
ACTIVIDADES
AGRÍCOLAS
E AMBIENTE

ACTIVIDADES
AGRÍCOLAS
E AMBIENTE

A
G

R
IC

U
L

T
U

R
A

 E
 A

M
B

IE
N

T
E



ACTIVIDADES AGRÍCOLAS E AMBIENTE

Fátima Calouro

© SPI – Sociedade Portuguesa de Inovação
Consultadoria Empresarial e Fomento da Inovação, S.A.
Edifício “Les Palaces”, Rua Júlio Dinis, 242,
Piso 2 – 208, 4050-318 PORTO
Tel.: 226 076 400, Fax: 226 099 164
spiporto@spi.pt; www.spi.pt
Porto • 2005 • 1.ª edição

Principia, Publicações Universitárias e Científicas
Av. Marques Leal, 21, 2.º
2775-495 S. João do Estoril
Tel.: 214 678 710; Fax: 214 678 719
principia@principia.pt
www.principia.pt

Marília Correia de Barros

Mónica Dias

Xis e Érre, Estúdio Gráfico, Lda.

SIG – Sociedade Industrial Gráfica, Lda.

972-8589-47-6

233532/05

T í t u l o

A u t o r

E d i t o r

P r o d u ç ã o  E d i t o r i a l

R e v i s ã o

P r o j e c t o  G r á f i c o  e  D e s i g n

P a g i n a ç ã o

I m p r e s s ã o

I S B N

D e p ó s i t o  L e g a l

F I C H A  T É C N I C A

Produção apoiada pelo Programa Operacional Agricultura e Desenvolvimento Rural,

co-financiado pelo Estado Português (Ministério da Agricultura e Desenvolvimento Rural e das Pescas)

e pela União Europeia através do Fundo Social Europeu.



ACTIVIDADES
AGRÍCOLAS
E AMBIENTE

ACTIVIDADES
AGRÍCOLAS
E AMBIENTE

Fátima Calouro

A
G

R
IC

U
L

T
U

R
A

 E
 A

M
B

IE
N

T
E





I N T R O D U Ç Ã O

ACTIVIDADES

AGRÍCOLAS

E AMBIENTE

A actividade agrícola encontra-se fortemente de-
pendente dos recursos naturais, dando origem a uma
relação muito particular entre a agricultura e o ambi-
ente: se certos sistemas de produção, mais intensivos,
podem conduzir à sua progressiva degradação, uma
grande parte do ambiente rural deriva dessa mesma
actividade que, através de sistemas agrícolas especí-
ficos, modela as paisagens rurais e os habitats natu-
rais que interessa conservar.

Esta dependência implica que, para manter a longo
prazo as produções agrícolas, seja necessário garantir
a sustentabilidade da actividade agrícola, tornando-a

mais harmoniosa com o ambiente e mais legítima do ponto de vista das transferên-
cias financeiras para o sector (BARROS & RAMOS, 2003).

Ora, a política agrícola da União Europeia, seguida na segunda metade do século
XX, conduziu, até aos anos 90, à intensificação da agricultura e da pecuária, contri-
buindo, de forma significativa, para a poluição de águas superficiais e subterrâneas,
poluição do ar, degradação do solo, perda de biodiversidade, assoreamento de cur-
sos de água e alteração das paisagens rurais (SOVERAL-DIAS, 1999). Já a refor-
ma da Política Agrícola Comum (PAC), aprovada no quadro da Agenda 2000, reforçou
as disponibilidades financeiras para as medidas agro-ambientais e introduziu o con-
ceito de eco-condicionalidade dos apoios financeiros, traduzido na obrigatoriedade
de os seus beneficiários respeitarem um conjunto mínimo de normas ambientais.

Foi assim considerada, na PAC, a noção de boa prática agrícola, anteriormente
introduzida, a nível comunitário, com a Directiva 91/676 para a protecção da água
contra a poluição com nitratos de origem agrícola, pela qual se tornou obrigatório,
para os Estados-membros, a elaboração de «Códigos de Boas Práticas Agrícolas»,
visando aquele objectivo.

 Em Portugal continental, os usos agrícola e florestal representam 71% do ter-
ritório, sendo metade da superfície agrícola útil (SAU) ocupada por sistemas de pro-
dução que sustentam habitats semi-naturais, dos quais se destacam as pastagens, os
pousios e o olival (MADRP, 2002). No entanto, de acordo com a mesma fonte, no
período de dez anos que decorreu entre os dois últimos recenseamentos agrícolas,
verificou-se um aumento da especialização das explorações agrícolas, destacando-
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-se as bacias leiteiras das regiões de Entre Douro e Minho e da Beira Litoral, o
Ribatejo e Oeste, a Beira Interior e algumas regiões do Algarve. Verificou-se, si-
multaneamente, um aumento da carga animal por unidade de superfície e da con-
centração pecuária, tendo diminuído o número de explorações e efectivos pecuários
(com excepções dos ovinos, que não registaram variação apreciável, e das aves,
que aumentaram, particularmente no Alentejo). Do ponto de vista ambiental, esta
evolução significa um aumento da pressão sobre os recursos naturais, podendo
representar, a prazo, a ruptura do equilíbrio entre a actividade e o ambiente.

Actualmente, constata-se que, embora a contribuição do sector agrícola para as
emissões de gases com efeito de estufa seja apenas de 15%, o sector é responsável
por, respectivamente, 45% e 71% das emissões totais de metano e de óxido nitroso
(MADRP, 2002) que possuem um efeito de estufa muito superior ao do dióxido de
carbono (CO2).

De acordo com a mesma fonte, em 60% do território continental existe risco de
desertificação moderado, sendo algumas zonas do Alentejo e do Algarve considera-
das de risco elevado.

Quanto ao consumo de água, recurso natural escasso que importa conservar, a
agricultura é o sector da economia com maiores necessidades: 16% da SAU é
regada, representando as águas subterrâneas a origem mais importante da água
consumida, dadas as características do regadio nacional, maioritariamente privado
(MADRP, 2002).

O presente manual procura reunir as principais questões que se colocam à activi-
dade agrícola quando confrontada com os impactos ambientais a que dá origem, nele
se descrevendo os principais efeitos sobre o ar, a água e o solo devidos às práticas
necessárias à produção de alimentos e bens pelo sector. Procurou-se, igualmente,
apresentar um conjunto de boas práticas capazes de evitar, ou minimizar, tais efeitos.

Em Portugal, a pressão da actividade agrícola faz-se sentir, sobretudo, ao nível
do solo e da água (MADRP, 2000). No entanto, optou-se por incluir, no presente
manual, um capítulo sobre «A actividade agrícola e a qualidade do ar», uma vez que
as práticas associadas às explorações pecuárias intensivas, embora de forma não
completamente contabilizada entre nós (MADRP, 2002), são responsáveis pela
emissão de gases com efeito de estufa e de amoníaco.

Em anexo, apresenta-se a principal legislação de suporte à observância, obriga-
tória ou facultativa, das boas práticas agrícolas conducentes à preservação do am-
biente. Nele se inclui, para além das principais Directivas comunitárias transpostas
para o quadro legislativo nacional, o conjunto das «Medidas Agro-Ambientais» em
vigor, que condicionam o acesso às ajudas comunitárias à observância da prática de
uma agricultura compatível com o ambiente.

FÁTIMA CALOURO



C A P Í T U L O  1

ACTIVIDADES AGRÍCOLAS
E QUALIDADE DO AR

• Identificar as principais causas de polui-
ção do ar com origem nas actividades
agrícolas.

• Destacar um conjunto de boas práticas
capazes de minimizar o impacto das ac-
tividades agrícolas na qualidade do ar.

• Referir, de forma sucinta, o papel dos so-
los agrícolas como sumidouros de car-
bono.

O B J E C T I V O S

As actividades agrícolas,

particularmente as que se

relacionam com a exploração

de pecuárias intensivas, bem

como o armazenamento de

estrumes e chorumes, sua

aplicação ao solo e queima de

resíduos, podem conduzir à

libertação de gases e odores

para a atmosfera, originando

problemas de poluição com

repercussões a vários níveis.
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E N Q U A D R A M E N T O As actividades agrícolas, particularmente as que
se relacionam com a exploração de pecuárias intensivas, bem como o arma-
zenamento de estrumes e chorumes, sua aplicação ao solo e a queima de
resíduos, podem conduzir à libertação de gases e odores para a atmosfera,

originando problemas de poluição com repercussões a vários níveis.
Como é do conhecimento geral, o aumento das emissões de gases com efeito de

estufa (GEE), verificado no último século e resultantes da actividade humana, é conside-
rado como o principal responsável por uma das ameaças ambientais mais graves – as
alterações climáticas traduzidas pelo aquecimento global do Planeta.

No âmbito do Protocolo de Quioto, assinado em 1997, são considerados GEE, o dióxi-
do de carbono (CO2), o metano (CH4), o óxido nitroso (N2O) e os compostos alogenados,
os quais, no seu conjunto, representam menos de 1% dos gases presentes na atmosfera.

Em Portugal, a contribuição do sector agrícola para as emissões de GEE é de apenas
15% (MADRP, 2002). No entanto, segundo a mesma fonte, o sector é responsável, respec-
tivamente, por 45% e 71% das emissões totais de CH4 e de N2O. O sector florestal é,
também, responsável pela emissão de GEE, embora o seu papel como sumidouro de carbo-
no assuma grande importância no âmbito do respectivo balanço nacional de emissões.

O Protocolo de Gotemburgo, para a redução da acidificação, da eutrofização e da
quantidade de ozono na superfície terrestre (1999), tem como objectivo diminuir a emis-
são de quatro poluentes: enxofre, óxido nitroso, compostos orgânicos voláteis e amonía-
co, estabelecendo objectivos rigorosos para redução das suas emissões até 2010.

Os riscos de acidificação e eutrofização do sistema solo-água decorrem, essencial-
mente, das emissões de dióxido de enxofre (SO2), óxidos de azoto (NOx) e amoníaco
(NH3). As actividades agrícolas, particularmente as pecuárias intensivas, são, muitas
vezes, responsáveis por importantes emissões de NH3, o mesmo acontecendo com a
aplicação ao solo dos resíduos orgânicos, se esta não for efectuada de forma sustentada.

No que se refere à libertação de maus cheiros, com implicações negativas ao nível do
bem-estar das populações, as pecuárias intensivas, o armazenamento de estrumes e cho-
rumes delas resultantes e o espalhamento destes materiais no solo, com vista ao aprovei-
tando do seu valor fertilizante, são, igualmente, os principais responsáveis.

PRINCIPAIS CAUSAS DE POLUIÇÃO
DO AR COM ORIGEM
NAS ACTIVIDADES AGRO-PECUÁRIAS

As actividades agro-pecuárias influenciam a qualidade do ar através
da emissão, para a atmosfera, de gases com efeito de estufa, amoníaco,
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odores indesejáveis e fumos provenientes da queima de resíduos nas ex-
plorações.

A produção vegetal contribui para a emissão de gases com efeito de estu-
fa por vias distintas: emissão de metano (CH4) no cultivo do arroz; libertação
de dióxido de carbono (CO2), óxido nitroso (N2O) e óxidos de azoto (NOx) na
queima de resíduos agrícolas; emissão de NO2 na gestão e manuseamento
dos solos agrícolas (directas do solo, directas da aplicação de resíduos ani-
mais e indirectas na aplicação de fertilizantes) (ANÓNIMO, 2000).

A produção animal é a principal responsável pelas emissões de CH4, re-
sultantes da fermentação entérica no sistema digestivo de alguns animais
herbívoros, particularmente ruminantes. Indirectamente, os animais herbívo-
ros são, ainda, responsáveis pelas perdas de azoto por volatilização, quando
os seus excrementos sofrem decomposição em condições anaeróbias, desig-
nadamente durante o armazenamento dos estrumes. Acresce, ainda, que gran-
de parte da emissão de maus cheiros está relacionada com os sistemas de
produção intensiva de bovinos, suínos e aves.

EMISSÕES DE GASES COM EFEITO DE ESTUFA

O excesso de emissões de GEE, verificadas nas últimas décadas do sécu-
lo XX e provocadas pela acção do homem, está a conduzir a mudanças cli-
máticas preocupantes, de acordo com os dados fornecidos pelo
Intergovernamental Panel on Climate Change (IPCC).

Existem importantes emissões de NOx
(NO e NO2) e de SO2, que levam à depo-
sição atmosférica de compostos de azoto
e de enxofre, responsáveis pelas chuvas
ácidas que constituem factor de degrada-
ção dos solos, da vegetação e das águas.

Embora, em termos globais, o sector
agrícola não seja muito poluente, existem
actividades que, potencialmente, podem
contribuir para emissões importantes de
GEE, nomeadamente de CO2, N2O e CH4.

A aplicação de práticas agrícolas in-
correctas tem reflexos no aumento de
emissões gasosas, devido à degradação do solo provocada por diferentes
processos como a erosão, o uso exaustivo da terra, a poluição química, a
compactação, a acidificação, a alcalização e a salinização. A simples lavoura
profunda, ao aumentar o arejamento e a temperatura do solo, torna os agre-

I M PA C TO  A M B I E N TA L
D A S  E M I S S Õ E S  D E  G E E

O excesso de emissões de gases com
efeito de estufa poderá conduzir a mu-

danças climáticas com efeitos preocupan-
tes, destacando-se, por exemplo, a subida
do nível médio da água dos mares, a que-
bra das produções agrícolas e a destruição
de ecossistemas naturais.
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gados mais susceptíveis à desagregação, facilitando a erosão e a decomposi-
ção da matéria orgânica (TISDALL & OADES, 1982; ELLIOT, 1986).

EMISSÕES DE CO2

A fotossíntese é a via quase única de fixação biológica de CO2 atmosféri-
co nos ecossistemas. A matéria orgânica, assim sintetizada, acaba sempre
por ser degradada pela respiração dos seres vivos aeróbios do solo (com
libertação de CO2) ou, em condições anaeróbias, por fermentação (com li-
bertação de CH4). Esta matéria orgânica pode, também, ser destruída por
combustão, libertando, também, CO2.

Para além dos fogos florestais, os factores que, no campo das activida-
des agrícola, florestal e pecuária, são responsáveis por elevadas emissões
de CO2 para a atmosfera, são a gestão dos solos agrícolas, particularmente
as alterações ao uso da terra e a intensidade das mobilizações praticadas,
os fenómenos de erosão, a queima de resíduos nas explorações e o uso
excessivo de combustíveis.

Assim, as mobilizações excessivas do solo, ao proporcionarem o seu are-
jamento, aceleram a mineralização da matéria orgânica, com libertação de
CO2. Simultaneamente, promovem o aumento do uso de combustíveis e, em
consequência, as emissões de gases provenientes da sua combustão. Tam-
bém a queima de resíduos das culturas, como restolhos ou lenha de poda, é
causa de libertação de CO2 para a atmosfera.

O uso de equipamentos mecânicos em más condições de conservação, ao
promover perda de eficiência no uso dos combustíveis, constitui, também,
causa de aumento das emissões.

EMISSÕES DE N2O

O N2O é libertado a partir dos compostos nitrogenados presentes nos
solos e nos cursos de água, nos correctivos orgânicos e nos adubos, em con-
dições anaeróbias.

No solo, estas emissões decorrem, essencialmente, do processo de desni-
trificação operado por diversos tipos de bactérias do solo, sobretudo dos gé-
neros Pseudomonas, Bacillus e Paracoccus (TISDALE et al.,1985), em
condições de anaerobiose, dando origem à libertação de N2 e N2O em pro-
porções que dependem, entre outros factores, do pH do solo. A libertação de
N2O é favorecida em solos ácidos, quando o nível de nitratos ou de nitritos no
solo é elevado e a concentração de oxigénio não é muito baixa.

Estima-se que, em condições normais, se perca, por esta via, 10 a 15%
do azoto nítrico anualmente produzido pela mineralização da matéria or-
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gânica do solo e do que nele é incorporado sob a forma de adubos quími-
cos (MADRP, 1997). Estas perdas poderão atingir níveis muito superiores
em solos com má drenagem, onde o fenómeno ocorre com maior frequên-
cia e intensidade.

O processo de desnitrificação é, ainda, influenciado por outros factores,
para além do teor de humidade do solo, entre os quais se salientam a quanti-
dade e a natureza da matéria orgânica presente, o valor do pH, a temperatura
do solo e a quantidade e formas de azoto disponível (SOVERAL-DIAS, 1999).
Deste modo, o uso excessivo de adubos químicos e a sua inadequada aplica-
ção em algumas culturas, bem como a aplicação de resíduos ao solo, poten-
ciam a ocorrência da desnitrificação e a emissão de N2O para a atmosfera.

EMISSÕES DE CH4

As emissões agrícolas de CH4 são, sobretudo, provenientes da fermenta-
ção entérica, durante o processo digestivo dos ruminantes, e da decomposi-
ção anaeróbia da matéria orgânica em solos inundados, designadamente nos
arrozais (STANNERS & BOURDEAUX, 1995).

Os bovinos apresentam as emissões unitárias mais importantes, sendo os
valores apresentados pelas fêmeas leiteiras os mais elevados, dadas as suas
necessidades energéticas serem bastante superiores às dos restantes ani-
mais da mesma espécie. Os bovinos, no seu conjunto, representam 70% das
emissões de CH4 resultantes da fermentação entérica (MCOTA, 2002). No
extremo oposto, encontram-se as aves que apenas produzem pequenas quan-
tidades de CH4 a partir do excreta.

Existem ainda pequenas emissões provenientes da actividade bacteriana
operada em estrumes e chorumes, em condições de anaerobiose. As quanti-
dades de CH4 emitidas dependem, essencialmente, da existência de condi-
ções de anaerobiose durante a fase de armazenamento daqueles produtos.

EMISSÕES DE AMONÍACO

Nem todo o azoto disponível numa exploração agrícola é absorvido pelas
plantas, permanecendo uma parte no solo da qual uma fracção acabará na
atmosfera como resultado da desnitrificação ou volatilização sob a forma de
amoníaco, à superfície de solos alcalinos.

As perdas de azoto por volatilização verificam-se, sobretudo, a partir de
adubos contendo azoto amoniacal ou ureico, quando aplicados em solos alca-
linos e se deixados à superfície. A sua aplicação em dias ventosos e de tem-
peratura elevada faz diminuir a solubilidade do amoníaco na água e aumentar
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as perdas de azoto por volatilização. A proporção de azoto perdido por esta
via poderá, em condições muito desfavoráveis, atingir os 50% (MADRP, 1997).

Dado que o ião amónio é adsorvido pelos colóides do solo, serão de recear
maiores perdas em solos arenosos, com baixos níveis de matéria orgânica
(VARENNES, 2003). As perdas de azoto por volatilização podem, ainda, ser
importantes no caso da cultura do arroz, onde o nutriente é aplicado sob a
forma amídica (ureia) ou sob a forma amoniacal.

No entanto, do ponto de vista ambiental, as actividades pecuárias são a
principal fonte emissora de amoníaco para a atmosfera. Neste caso, a volati-
lização do azoto ocorre, principalmente, nas instalações pecuárias logo após a
excreção, durante o armaze-
namento do chorume e du-
rante a sua aplicação ao solo.

Os riscos de volatilização
do azoto aumentam quando
os chorumes são aplicados ao
solo de forma incorrecta. As
condições meteorológicas, a
natureza do coberto vegetal
do solo e as condições de in-
filtração do mesmo são, tam-
bém, factores determinantes
a ter em consideração.

Assim, as emissões de
amoníaco são mais elevadas
logo após o espalhamento dos correctivos orgânicos no solo. Se estes materiais
fertilizantes forem deixados à superfície do terreno, as perdas são bastante
mais elevadas do que se se
proceder à sua imediata (pelo
menos no mesmo dia) incor-
poração ou se, no caso dos
chorumes, estes forem injec-
tados no solo. Também a apli-
cação de chorumes muito
concentrados faz aumentar os
riscos de volatilização do azoto
presente no efluente.

As condições de infiltra-
ção do solo exercem, tam-
bém, grande influência na
volatilização do azoto, pois a

I M PA C TO  A M B I E N TA L
D A S  E M I S S Õ E S  D E  N H 3

Após a sua formação, o amoníaco pode
voltar a cair sob a forma de chuvas áci-

das, espalhando-se em vastas superfícies
e a grande distância dos locais da sua produ-
ção. As florestas e as águas superficiais,
entre outros, poderão ser afectadas por esta
«fertilização azotada caída do céu», dando
origem a problemas ambientais graves,
nomeadamente à eutrofização de cursos de
água e à acidificação dos solos.

P E R D A  D E  A Z O T O
P O R  V O L AT I L I Z A Ç Ã O

Para além de constituírem perda de uma
substância fertilizante de elevado va-

lor, as emissões de amoníaco para a at-
mosfera contribuem para a degradação dos
ecossistemas terrestres. Estima-se que, na
Europa, as emissões de amoníaco atinjam
8 a 9 milhões de toneladas, 90% das quais
de origem agrícola (STANNERS & BOUR-
DEAUX, 1995).
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grande compactação e a presença de «crostas» na superfície impedem a
penetração dos elementos fertilizantes, o que aumenta fortemente as perdas
de azoto por volatilização sob a forma de amoníaco.

LIBERTAÇÃO

DE MAUS CHEIROS

Os maus cheiros provenientes das actividades agro-pecuárias são devi-
dos a um grande número de compostos químicos, designadamente dos grupos
dos fenóis e dos indóis que, só recentemente, começaram a ser identificados.

As principais causas de libertação de maus cheiros, relacionadas com
estas actividades, têm a ver, essencialmente, com os sistemas de produção
intensiva de suínos, aves e bovinos.

Também a aplicação de estrumes ou chorumes ao solo é, frequentemente,
causa de libertação de odores indesejáveis para a atmosfera, o mesmo acon-
tecendo relativamente ao armazenamen-
to destes produtos nas explorações.

De um modo geral, os factores que
afectam a concentração de odores emiti-
dos durante e após o espalhamento são os
mesmos, quer se trate de estrumes, quer
de chorumes.

A intensidade dos odores libertados
durante e após a aplicação destes produ-
tos ao solo depende do tipo de efluente, do
período de armazenamento a que estive-
ram sujeitos, bem como do equipamento
utilizado na sua aplicação e das quantida-
des distribuídas. De notar que, em igual-
dade de circunstâncias, os chorumes
provenientes das suiniculturas industriais
libertam odores mais intensos.

EMISSÕES DE FUMOS

A emissão de fumos com origem nas actividades agrícolas são provenien-
tes da combustão de resíduos de cultura e, por vezes, da queima indevida de
plásticos, pneus e óleos usados.

L I B E R TA Ç Ã O  D E  M A U S  C H E I R O S
D U R A N T E  O  E S PA L H A M E N TO
D E  E F L U E N T E S  N O  S O L O

De um modo geral, a libertação de maus
cheiros é particularmente intensa du-

rante a aplicação dos efluentes da pe-
cuária ao solo. Se espalhados através de
equipamentos convencionais, 12 horas
após a aplicação a libertação de maus
cheiros ainda pode ser de molde a causar
incómodos (MAFF, 1998). Dependendo das
condições atmosféricas e da forma de apli-
cação, estes odores podem ser sentidos a
distâncias relativamente grandes do local
do espalhamento.
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REDUÇÃO DO IMPACTO
DAS ACTIVIDADES AGRÍCOLAS
SOBRE A QUALIDADE DO AR
ATRAVÉS DO USO DE BOAS PRÁTICAS

Não é possível eliminar completamente o impacto das actividades agro-
-pecuárias sobre a qualidade do ar. No entanto, o uso de boas práticas, algu-
mas de simples implementação, pode prevenir ou reduzir substancialmente
tais impactos.

REDUÇÃO DAS EMISSÕES DE GASES

COM EFEITO DE ESTUFA

Para se ultrapassarem os diferentes obstáculos que o país tem de enfren-
tar para cumprir o Protocolo de Quioto, é necessário tomar medidas em dife-
rentes áreas. No sector agrícola, tais medidas passam pela redução das emissões
de GEE e pelo aumento de sumidouros, seja pela alteração do uso do solo
agrícola, seja pela substituição dos sistemas tradicionais de mobilização do
solo por outros, mais conservadores, como a mobilização mínima ou, mesmo,
por sistemas de sementeira directa.

REDUÇÃO DAS EMISSÕES DE CO2

O aumento da eficiência da energia nas explorações agrícolas e o recur-
so, sempre que possível, a fontes energéticas alternativas não poluentes per-
mite, para além da redução dos custos energéticos, diminuir as emissões de
CO2 para a atmosfera.

O aumento da eficiência
da energia utilizada nas ex-
plorações agrícolas e, con-
sequentemente, a redução
das emissões de CO2, de-
corre do cumprimento de um
conjunto de boas práticas
que incluem, nomeadamen-
te, a manutenção dos equi-

U S A R  O S  C O M B U S T Í V E I S
D E  F O R M A  E F I C I E N T E

A redução das emissões de CO2 nas ex-
plorações agrícolas está intimamente

relacionada com a redução dos custos
energéticos, já que decorre do uso mais
eficiente dos combustíveis.
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pamentos em bom estado de conservação (seguindo as indicações do fabri-
cante), a fim de reduzir os níveis de consumo de combustíveis e lubrifican-
tes. Os equipamentos fixos, tais como secadores e câmaras frigoríficas,
devem ser, igualmente, mantidos em boas condições de funcionamento, bem
como os eventuais sistemas de climatização de edifícios.

Visando o mesmo objectivo, a escolha dos tractores e das máquinas agrí-
colas deve ter em consideração a dimensão da exploração e os trabalhos a
realizar, escolhendo sempre, em igualdade de circunstâncias, os tractores de
menor potência.

A boa gestão do uso do solo é, também, factor importante a ter em consi-
deração na redução dos consumos energéticos e, portanto, das emissões de
CO2. Nela se inclui a alteração do uso da terra, nomeadamente a passagem
de áreas de culturas anuais para pastagem permanente, o recurso a práticas
de protecção do solo (como sejam o enrelvamento de pomares e vinhas), a
redução ao mínimo indispensável das mobilizações do solo e a adesão aos
sistemas de mobilização mínima ou de sementeira directa.

Finalmente, a gestão equilibrada do uso de adubos azotados na exploração
contribui, também, embora de forma indirecta, para a redução das emissões
de CO2, na medida em que o seu fabrico recorre a grandes quantidades de
combustíveis fósseis.

REDUÇÃO DAS EMISSÕES DE N2O

Embora as perdas de azoto por desnitrificação, dando origem às emissões
de N2O, sejam parte de um processo natural, indispensável ao normal fun-
cionamento do ciclo do azoto, interessa, do ponto de vista ambiental, reduzir
ao mínimo as emissões deste gás, dado o seu elevado efeito de estufa (270
vezes superior ao do CO2).

Interessa, por isso, que a gestão do azoto no âmbito da fertilização do solo
e das culturas seja de molde a aumentar o valor da relação N2/N2O da desni-
trificação.

Neste sentido, é importante reduzir as concentrações de azoto mineral no
solo (azoto amoniacal e nítrico), através da prática de fertilizações racionais,
evitando aplicações excessivas de adubos azotados e tendo em consideração
todas as possíveis fontes adicionais de azoto, designadamente o que existe no
solo e o que pode ser veiculado pelas águas de rega.

Estudos recentes sugerem, também, que a aplicação do azoto ao solo, nas
épocas em que as culturas mais dele precisam, ao aumentar a eficiência do
nutriente, pode contribuir para a redução das emissões de N2O (EEA, 1999).
De facto, se o azoto for aplicado em grandes quantidades nas épocas de
menor solicitação por parte das culturas e se a temperatura e a humidade do



ACTIVIDADES AGRÍCOLAS E AMBIENTE

16

solo forem favoráveis, as bactérias responsáveis pelos processos de desnitri-
ficação ou nitrificação podem utilizar o azoto mineral que existe em excesso
no solo, aumentando as emissões de N2O.

AUMENTO DE SUMIDOURO DE GEE
O solo apresenta elevada potencialidade como sumidouro, particularmen-

te de carbono, pelo que importa cuidar da sua conservação e, se possível,
tomar medidas no sentido de aumentar tal capacidade.

Considera-se como sumidouro de GEE um reservatório que, durante
um período de tempo, mais ou menos longo, apresenta capacidade
para reter GEE.

!

Assim, deve ter-se em consideração que a minimização dos riscos de
degradação física, química e biológica do solo terão, a prazo, efeito benéfico
no aumento da sua capacidade de sumidouro.

Deste ponto de vista e de acordo com VIEIRA e SILVA (2002), são de
considerar:

i) os riscos de erosão em solos declivosos, sujeitos ao cultivo de cereais
praganosos de sequeiro, em solos sujeitos a mobilizações excessivas,
como no caso de implantação de novos povoamentos florestais e em
solos onde ocorreram fogos florestais;

ii) o uso excessivo de fertilizantes azotados, particularmente em áreas de
regadio e em culturas em estufa, provocando a degradação da água de
rega e o aumento das emissões de N2O;

iii) o recurso a água de má qualidade para a rega, potenciando problemas
de salinização do solo em diversas áreas do país;

iv) o excessivo pisoteio observado em algumas pastagens, ao promover a
compactação do solo, diminui a vantagem da pastagem como sumi-
douro (retenção de N e de CO2);

v) a excessiva mecanização das operações culturais em solos agrícolas,
para além de favorecer a erosão e a compactação, promove a altera-
ção dos ciclos dos nutrientes e o escoamento superficial, com graves
prejuízos para a conservação do solo e diminuição dos sumidouros.
Simultaneamente, contribui para o aumento do consumo de combustí-
veis fósseis, provocando mais emissões de GEE;
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vi) a aplicação de resíduos orgânicos e outros resíduos industriais ao solo,
sem ter em consideração a sua composição, pode ocasionar riscos de
poluição do sistema, com perda de sumidouro.

REDUÇÃO DAS EMISSÕES DE AMONÍACO

Algumas práticas agrícolas, susceptíveis de minorar as perdas de azoto
por volatilização sob a forma de NH3, são idênticas às que devem ser obser-
vadas com o objectivo de reduzir a libertação de maus cheiros, particular-
mente as que dizem respeito à manutenção das condições de higiene das
instalações pecuárias e ao espalhamento de estrumes e chorumes.

ESPALHAMENTO DE EFLUENTES DA PECUÁRIA

Entre as práticas agrícolas, as aplica-
ções de estrumes e chorumes ao solo des-
tacam-se como a principal fonte de
emissões de NH3. Deste ponto de vista,
são particularmente problemáticos os eflu-
entes líquidos – os chorumes.

As condições meteorológicas prevale-
centes durante o espalhamento de estru-
mes e chorumes no solo influenciam, de
forma determinante, as perdas de azoto
por volatilização, pelo que se deve evitar a
aplicação destes materiais em dias quentes e ventosos. No caso particular
dos chorumes, aconselha-se, também, a diluição do efluente, sobretudo se a
aplicação se verificar durante o tempo mais quente.

Após o espalhamento, estes materiais devem ser incorporados no solo o
mais rapidamente possível, se possível no mesmo dia. Nestas circunstâncias,
as perdas de azoto por volatilização são bastante menores do que se forem
deixados à superfície. A injecção no solo ou a aplicação em bandas, junto à
superfície do solo, é, no caso dos chorumes, a prática mais aconselhada,
sempre que tal for possível.

A quantidade de amoníaco formado varia, ainda, na razão directa do teor
de matéria seca do chorume, pelo que, sempre que possível, este deverá ser
diluído antes da sua aplicação ao solo.

Um outro factor a ter em consideração diz respeito às condições de infil-
tração do solo, aquando do espalhamento, particularmente no caso dos cho-
rumes. Se o solo estiver muito compactado ou «entorroado», a infiltração do

C O N D I Ç Õ E S  D E  E S PA L H A M E N TO
D O S  E F L U E N T E S  D A  P E C U Á R I A

O espalhamento de estrumes e choru-
mes deve ser efectuado em dias pou-

co quentes e sem vento e incorporados no
solo o mais rapidamente possível. Os so-
los devem apresentar boas condições de
infiltração, no caso dos efluentes líquidos.
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efluente no solo é difícil, permanecendo à superfície e aumentando, desta
forma, a libertação de NH3.

Para obviar estas situações, sempre que sejam previsíveis dificuldades
de infiltração dos efluentes nos terrenos a beneficiar, deve proceder-se a
uma gradagem antes da aplicação. Em termos gerais, as quantidades de
fertilizante a aplicar devem ser sempre adaptadas à capacidade de reten-
ção do solo.

No quadro 1.1 apresenta-se, de forma resumida, um conjunto de factores
susceptíveis de influenciar as perdas de azoto por volatilização, no caso das
aplicações de estrumes e chorumes ao solo e as medidas a adoptar de modo
a minimizar tais perdas.

Medidas a adoptarFactores a ter em

consideração

Critérios de

avaliação

Risco de

volatilização Chorumes Estrumes

tempo seco,

quente, vento
elevado

Condições

meteorológicas tempo húmido,

frio, sem vento
moderado

não espalhar à

superfície do

terreno

Condições de

infiltração no solo

terreno

compactado ou

com «crostas»

elevado

gradar o terreno

antes da

aplicação; aplicar

pequenas

quantidades

mulch, restolho,

etc.
elevado

incorporar os

resíduos vegetais

antes da

aplicação

coberto vegetal

denso

médio a

elevado
diluir o chorume

Cobertura do solo

solo nu médio diluir o chorume

não espalhar

espalhar e

incorporar no solo

gradar o terreno

antes da aplicação;

aplicar pequenas

quantidades

incorporar no solo

logo após o

espalhamento

incorporar no solo

logo após o

espalhamento

Quadro 1.1 • Medidas de prevenção das perdas de azoto por volatilização (Adaptado de Varennes, 2003)

ESTRATÉGIAS NUTRICIONAIS

Um outro aspecto a considerar na redução das emissões de NH3 resulta
da adopção de estratégias alimentares para os animais, designadamente para
suínos, no sentido de reduzir a excreção de azoto e, em consequência, as
emissões gasosas. A proteína fornecida nas rações que não é metabolizada é
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excretada através das urinas e das fezes, sendo uma parte substancial con-
vertida em amónia.

Trata-se, pois, de aumentar a eficiência da proteína fornecida na dieta,
ajustando, tanto quanto possível, as quantidades fornecidas às necessidades
dos animais. Tal permitirá, sem diminuir as suas performances, baixar os
níveis de azoto amoniacal dos chorumes (para além dos valores do seu pH) e
reduzir as emissões de NH3 ao longo das diferentes fases de manipulação dos
mesmos (PORTEJOIE, et al., 2004).

ARMAZENAMENTO DE CHORUMES

As emissões de amoníaco provenientes do armazenamento dos eflu-
entes das pecuárias podem ser reduzidas diminuindo a superfície exposta
ao ar.

Trata-se, pois, de impedir, na medida do possível, o contacto do efluente
com o ar, o que pode ser conseguido através do isolamento da camada
superficial do efluente armazenado com uma cobertura apropriada como,
por exemplo, palha cortada.

!

O contacto das camadas inferiores do efluente armazenado com o ar
apenas deve ser permitido quando indispensável.

Sempre que possível, as operações de enchimento ou de descarga das
estruturas de armazenamento dos chorumes devem ser efectuadas abaixo da
superfície em contacto com o ar, evitando a exposição do efluente e, conse-
quentemente, o aumento das emissões de amoníaco.

REDUÇÃO DA LIBERTAÇÃO DE ODORES

INDESEJÁVEIS PROVENIENTES

DAS ACTIVIDADES PECUÁRIAS

Não é possível eliminar completamente a libertação de maus cheiros rela-
cionados com as actividades agro-pecuárias uma vez que, frequentemente,
não existem disponíveis técnicas adequadas para tal. Por outro lado, muito
embora possam existir soluções, estas são, por vezes, demasiado caras, difi-
cultando a sua utilização. No entanto, o uso de boas práticas agrícolas e de
sistemas de controlo apropriados permitem a sua redução substancial.
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ESPALHAMENTO DE ESTRUMES E CHORUMES

A redução dos maus chei-
ros provenientes do espalha-
mento de estrumes e
chorumes implica a observân-
cia de algumas regras que se
relacionam com as condições
meteorológicas, o estado de
humidade do solo, as carac-
terísticas das parcelas e os
equipamentos utilizados. De
um modo geral, devem ob-
servar-se as mesmas regras
indicadas com a finalidade de reduzir as emissões de NH3.

Os estrumes e os chorumes devem ser espalhados uniformemente sobre
o terreno e, de seguida, incorporados no solo com mobilização adequada.
Deste modo, para além da redução das perdas de azoto por volatilização, a
emissão de maus cheiros será, também, minimizada. Deste ponto de vista, é
de referir que os estrumes bem curtidos causam menos problemas durante a
sua aplicação.

A aplicação destes materiais deve ser efectuada em parcelas longe de
casas de habitação, em dias sem vento e pouco quentes. No caso do choru-
me, a libertação de maus cheiros é bastante reduzida se este for aplicado em
bandas ou injectado no solo ou, ainda, se tiver sofrido um tratamento prévio
com essa finalidade.

Ainda no caso do chorume, se aplicado em solo nu, deve proceder-se,
igualmente, à sua incorporação após o espalhamento, se possível no mesmo
dia. A aplicação do chorume deve ser efectuada ao solo apenas quando este
se apresentar em bom estado de humidade, pois num solo demasiado húmido,
com reduzida capacidade de retenção, o chorume ficará acumulado em po-
ças ou, se o solo estiver demasiado seco, perder-se-á através do escorrimen-
to à superfície, provocando, eventualmente, outros problemas, como a
eutrofização de cursos de água.

Os equipamentos utilizados no espalhamento dos chorumes são determi-
nantes no controlo das emissões de odores provenientes destes materiais.
Em igualdade de circunstâncias, são de preferir dispositivos de distribuição
que funcionem a baixa pressão, a fim de evitar a formação de aerossóis, as
perdas por volatilização do azoto e a libertação de maus cheiros. Tais incon-
venientes podem ser praticamente ultrapassados se forem utilizados sistemas
de injecção do efluente no solo.

Q U A N T I D A D E S  D E  E S T R U M E S  E
C H O R U M E S  A  A P L I C A R  A O  S O L O

Devem ser evitadas aplicações de gran-
des quantidades de estrumes e de cho-

rumes de uma só vez. Como valores de re-
ferência, podem indicar-se aplicações até
50 m3 por hectare, no caso dos chorumes
e até 50 toneladas por hectare, no dos es-
trumes (MAFF, 1998).
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Os reservatórios de transporte de chorumes não devem ser demasiado
cheios, a fim de evitar o derrame destes produtos nas estradas e caminhos.
Também o exterior dos equipamentos de transporte e de distribuição deve ser
regularmente limpo.

PECUÁRIAS INTENSIVAS

A observância das melhores condições de higiene e limpeza nas instala-
ções pecuárias é condição básica para o controlo dos odores indesejáveis,
quer se trate de bovinos, suínos ou aves. Sempre que possível, tais instala-
ções devem ser limpas diariamente.

A limpeza e a desinfecção das instalações pecuárias deve ser efectuada
sempre que, por motivos da exploração, se encontrem vazias. Tal inibe a forma-
ção de odores provenientes da decomposição de restos de dejectos e alimentos.

O seu adequado dimensionamento, face ao número de animais previsto na
exploração, facilita a manutenção das condições de higiene desejadas.

Para além das condições de higiene, as instalações pecuárias devem ser
mantidas em boas condições de conservação, de forma a prevenir que as
escorrências líquidas escoem para o exterior.

Um deficiente arejamento das instalações pecuárias dá origem a condi-
ções de humidade susceptíveis de originar a libertação de odores indesejáveis
e de amoníaco, para além de proporcionar condições sanitárias deficientes.

Os sistemas de arejamento instalados devem, por isso, ser dimensionados
de acordo com o número e características dos animais presentes, para além
de serem mantidos em bom estado de conservação.

No caso particular dos aviários, o sistema de ventilação é particularmente
importante, para permitir a secagem parcial dos dejectos produzidos, baixan-
do a intensidade das fermentações e reduzindo, assim, a libertação de cheiros
desagradáveis e de NH3.

No caso de serem usadas camas para
os animais, a quantidade de materiais usa-
dos para o efeito (resíduos de culturas, ma-
tos, serradura, etc.) deve ser calculada de
modo a permitir que aqueles se mante-
nham sempre limpos. Estes materiais de-
vem ser armazenados em locais secos, a
fim de impedir a formação de fungos e a
perda de capacidade de absorção das uri-
nas. As camas devem ser periodicamente
removidas para local apropriado, se pos-
sível uma nitreira.

A MINIMIZAÇÃO DE MAUS CHEIROS
DAS PECUÁRIAS INTENSIVAS

A redução dos odores indesejáveis pro-
venientes das actividades pecuárias

passa pela manutenção das melhores con-
dições de conservação, higiene e limpeza
das instalações e pelo bom funcionamento
dos sistemas de ventilação instalados.
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REDUÇÃO DAS EMISSÕES DE FUMOS

A primeira orientação, com vista à minimização da libertação de fumos
para a atmosfera, diz respeito à redução, ao estritamente indispensável, dos
materiais que, por vezes e no final das colheitas, são queimados.

Apenas devem ser quei-
mados os materiais que não
puderem ser retirados da ex-
ploração de outro modo, que
tenham uma combustão fá-
cil e que não dêem origem a
fumo negro e à libertação de
substâncias nocivas para a
saúde humana.

A queima de resíduos de
culturas deve ser efectuada
apenas quando forem porta-
dores de doenças que pos-
sam servir de foco de infecção quando aplicados ao solo, devendo os materiais
estar bem secos, de forma a assegurar uma boa combustão.

Se a combustão dos materiais for incompleta (o que se verifica pela cor
do fumo que se liberta) deve-se verificar se a temperatura de combustão é
suficientemente elevada e se as condições de oxigenação são suficientes
para permitir a sua combustão completa.

Finda a queimada, as cinzas dela resultantes devem ser incorporadas no solo.

OS SOLOS AGRÍCOLAS
COMO SUMIDOURO DE CARBONO

O carbono orgânico encontra-se retido, em grande parte, na biomassa
viva e na matéria orgânica decomposta, sendo trocado naturalmente entre
estes sistemas e a atmosfera através de vários processos, nomeadamente da
fotossíntese, da respiração, da decomposição e da combustão. O carbono
inorgânico faz parte dos combustíveis fósseis e das rochas calcárias, sendo
emitido em grandes quantidades devido à combustão daqueles e à produção
de cimento (VIEIRA e SILVA, 2001).

O carbono é armazenado no solo essencialmente sob a forma orgânica. A
matéria orgânica provém, principalmente, de folhas, de raízes e organismos

R E A L I Z A Ç Ã O  D E  Q U E I M A D A S
A O  A R  L I V R E

É de ter sempre em consideração que a
realização de queimadas ao ar livre é

uma operação perigosa, que deve ser efec-
tuada longe de habitações e de vias públi-
cas e sob vigilância contínua, a fim de evitar
potenciais perigos de incêndio. As queima-
das devem ser evitadas em dias ventosos
e muito secos.
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mortos, de dejectos animais e da excreção de compostos orgânicos pelas
raízes. Considera-se como fazendo parte integrante da matéria orgânica a
biomassa microbiana.

Não existe um armazenamento definitivo do carbono no solo, já que toda
a matéria orgânica acaba por ser mineralizada. O seu tempo de permanên-
cia no solo é, em média, de algumas dezenas de anos (ARROUAYS et al.,
2002), sendo a sua evolução determinada pelo balanço entre as entradas no
solo de carbono fixado através da fotossíntese e as perdas por mineraliza-
ção da matéria orgânica.

Estima-se que, em Portugal, o valor
médio de carbono armazenado nos so-
los agrícolas seja de 47 toneladas por
hectare (COSTA, 1994, comunicação
pessoal).

Os factores susceptíveis de afectar o
stock de carbono no solo são múltiplos e
as suas interacções bastante complexas.

Assim, o tipo de solo e a sua ocupação
cultural parecem ser determinantes neste
processo (ARROUAYS et al., 2002), embora outros factores interfiram de
modo igualmente importante, designadamente os factores climáticos (pluvio-
sidade e temperatura).

De um modo geral, os solos dedicados às culturas anuais e às culturas
perenes, em solo nu, apresentam os valores médios de carbono mais baixos.
Pelo contrário, as pastagens permanentes e as florestas apresentam poten-
ciais de armazenamento de carbono no solo mais elevados e muito próximos
entre si (ARROUAYS et al., 2002).

De acordo com os mesmos autores, as quantidades médias de carbono
armazenado variam, também, com o tipo de solo, sendo mais baixas nos solos
arenosos e esqueléticos (cerca de 40 toneladas por hectare, em média) e
mais elevadas nos solos argilosos e hidromórficos (cerca de 100 toneladas
por hectare, em média).

Existe, ainda, uma forte interacção entre as práticas de mobilização do
solo e a dinâmica da matéria orgânica nele existente, verificando-se que, em
solos sujeitos a mobilização intensa, a acumulação de matéria orgânica e,
consequentemente, de carbono, ocorre em menor quantidade.

FACTORES QUE INTERFEREM
NO STOCK  DE CARBONO DO SOLO

O armazenamento do carbono no solo
depende, essencialmente, das suas

características, das mobilizações pratica-
das e do sistema de uso da terra.

A redução da mobilização e, principalmente, a prática da não
mobilização do solo, favorecem o aumento do teor de matéria
orgânica nos solos.

!
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Estudos efectuados no Canadá, Europa e EUA mostram um aumento
médio de carbono no solo de 10%, chegando, nalguns casos, a 30%, em
sistemas de não mobilização (PAUSTIAN et al., 1997, cit. PNAC 2002,
Doc. trabalho).

Qualquer alteração ao sistema de uso da terra, como seja, por exemplo,
o abandono da produção de culturas arvenses e a sua substituição por pas-
tagens, origina um impacto, que pode ser importante, na retenção de carbo-
no no solo.

Assim, a alteração de uso da terra, de culturas anuais para culturas
permanentes (como as pastagens), conduz a uma incorporação acrescida
de carbono no solo, particularmente devido à supressão dos trabalhos
de mobilização.

!

A este propósito, HOUGHTON (1991), citado por VIEIRA e SILVA
(2001), refere algumas mudanças no uso da terra responsáveis por altera-
ções nas reservas de carbono. Entre elas, salienta a conversão de ecossiste-
mas naturais em culturas permanentes, a conversão de ecossistemas naturais
em rotações de culturas anuais, o abandono de terras de cultivo, o abandono
de pastagens e o abate e plantação de árvores.

Em Portugal, são escassos e dispersos os elementos que permitem avaliar
a componente de stock líquido de carbono associado a alterações no uso da
terra. No entanto, a conversão de uma parcela de culturas arvenses em pas-
tagem induz aumentos de carbono no solo que se estimam em valores da
ordem de 0,75 a 1 tonelada por hectare e ano, para um período de 15 a 20
anos (PNAC 2002, Doc. trabalho).

O abandono de terras agrícolas pode, também, promover a acumulação
de carbono no solo, através da vegetação espontânea que se for instalando.

• As principais causas de poluição do ar, com origem nas actividades agro-pecuárias,
resultam da emissão de gases com efeito de estufa, designadamente CO2, N2O e CH4,
NH3, libertação de maus cheiros e de fumos mais ou menos poluentes.

• As emissões de CO2 decorrem, essencialmente, das alterações ao uso da terra e da
intensidade das mobilizações do solo, da erosão, da queima de resíduos nas explora-
ções e do uso excessivo de combustíveis.

F A C T O R E S  C R Í T I C O S  D E  S U C E S S O
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• O N2O é libertado a partir dos compostos azotados presentes nos solos e nos cursos de
água, nos correctivos orgânicos e nos adubos, em condições anaeróbias.

• As emissões de CH4 são provenientes da fermentação entérica durante o processo
digestivo dos ruminantes e da decomposição anaeróbia da matéria orgânica em solos
inundados, como é o caso dos arrozais.

• A volatilização do azoto, sob a forma de NH3, ocorre, principalmente, nas instalações
pecuárias logo após a excreção, durante o armazenamento dos chorumes e durante a
sua aplicação ao solo.

• A libertação de maus cheiros tem a ver, essencialmente, com os sistemas de produção
intensiva de suínos, aves e bovinos, a aplicação de estrumes ou chorumes ao solo e o
armazenamento destes produtos nas explorações agrícolas.

• A emissão de fumos tem origem na combustão de resíduos de cultura e, por vezes, na
queima indevida de plásticos, pneus e óleos usados.

• Embora não seja possível eliminar completamente o impacto das actividades agro-
-pecuárias sobre a qualidade do ar, o uso de boas práticas pode prevenir e reduzir
substancialmente tais impactos.

• A redução das emissões de CO2 é possível através do uso mais eficiente dos combus-
tíveis e da boa gestão do uso da terra. A minimização dos riscos da degradação física,
química e biológica do solo terão, a prazo, efeito benéfico no aumento da sua capacida-
de de sumidouro.

• O uso de práticas agrícolas conducentes ao aumento da eficiência do azoto aplicado ao
solo contribui, de forma acentuada, para a redução das emissões de N2O.

• As emissões de NH3 podem ser minimizadas através da gestão adequada das activi-
dades pecuárias, designadamente no que diz respeito à adopção de estratégias ali-
mentares que permitam a redução da excreção azotada, ao adequado armazenamento
dos efluentes e à incorporação no solo de estrumes e chorumes, logo após o seu
espalhamento.

• A manutenção das melhores condições de conservação, higiene e limpeza das instala-
ções pecuárias, e o bom funcionamento dos sistemas de ventilação instalados, são
determinantes na redução dos odores indesejáveis provenientes das actividades pecuá-
rias. Também o uso de equipamentos de distribuição que funcionem a baixa pressão, ou
a utilização de sistemas de injecção do efluente, permitem controlar as emissões de
odores provenientes da aplicação destes materiais ao solo.

• A fim de evitar a emissão de fumos mais ou menos poluentes para a atmosfera, apenas
devem ser queimados os materiais que não puderem ser retirados da exploração, que
tenham uma combustão fácil e que não dêem origem a fumo negro e à libertação de
substâncias nocivas para a saúde humana.





C A P Í T U L O  2

ACTIVIDADES AGRÍCOLAS
E CONSERVAÇÃO DO SOLO

• Apresentar alguns aspectos gerais da fer-
tilidade do solo.

• Identificar as principais causas de degra-
dação do solo com origem nas activida-
des agro-pecuárias.

• Introduzir o conceito de boa prática agrí-
cola e evidenciar o seu papel na minimi-
zação do impacto das actividades agrícolas
sobre a fertilidade do solo.

O B J E C T I V O S

A agricultura desempenha

um papel fundamental na

conservação do solo, sendo do

interesse de todos a sua

salvaguarda através de uma

gestão equilibrada, já que

constitui o garante de gerações

futuras de agricultores.
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E N Q U A D R A M E N T O O solo é um componente fundamental da bios-
fera, complexo e dinâmico, constituído por uma fase sólida, composta por
materiais orgânicos ou minerais, que variam na sua composição química, ta-
manho e forma, formando um sistema poroso partilhado pelas fases líquida e

gasosa (VARENNES, 2003). A fase líquida é composta por água com substâncias dissol-
vidas, sendo designada por solução do solo e a fase gasosa constitui a sua atmosfera. É
um recurso natural finito, com múltiplas funções, entre as quais se destaca a produção de
biomassa, no âmbito das actividades agrícola e silvícola. Constitui a interface entre a
atmosfera, as águas subterrâneas e o coberto vegetal, exercendo uma acção de filtro,
tampão e transformação, protegendo o ambiente, preservando a cadeia alimentar e as
reservas de água potável. É um sistema complexo e interactivo de regularização do ciclo
hidrológico, um importante sumidouro de carbono e uma reserva de biodiversidade, exer-
cendo ainda funções de suporte e de lazer.

A agricultura é o maior utilizador dos solos e o mais importante fornecedor de alimen-
tos para o Homem, dependendo fortemente de ecossistemas equilibrados que funcionem
adequada e eficientemente. A perturbação destes ecossistemas pode dar origem, entre
outros, à poluição das águas, ao surgimento de pragas, à disseminação de doenças de
plantas e animais, a cheias e à perda de fertilidade do solo.

A degradação física, química e biológica dos solos agrícolas resulta da aplicação de
práticas agrícolas incorrectas que importa corrigir, embora os incêndios e as alterações
climáticas tenham, igualmente, um papel preponderante.

Em Portugal continental, a SAU (que inclui as culturas em terra arável limpa, as
culturas sob coberto de matas e florestas, as culturas permanentes e as pastagens per-
manentes em terra limpa) representa 42% da superfície territorial, predominando as ter-
ras aráveis e as pastagens permanentes (MADRP, 2002). O uso florestal representa
38% da superfície do Continente, predominando as espécies folhosas (MADRP, 2002).
Em 1999, a superfície regada representava 16% da SAU, concentrando-se junto à orla
costeira. As zonas com maior peso de área regada encontram-se incluídas nas bacias
hidrográficas dos rios Ave, Vouga, Cávado, Lima, Minho, Mondego, Douro, Lis e Tejo.

ASPECTOS GERAIS
SOBRE A FERTILIDADE DO SOLO

Em sentido lato, a fertilidade do solo é a maior ou menor aptidão deste para
fornecer às plantas as condições físicas, químicas e biológicas adequadas
ao seu crescimento e desenvolvimento; em sentido restrito, é a capacidade
do solo para fornecer às plantas os nutrientes minerais nas quantidades e
proporções mais adequadas (Soveral-Dias, 2004).

!



CAPÍTULO 2  |  ACTIVIDADES AGRÍCOLAS E CONSERVAÇÃO DO SOLO

29

As plantas obtêm directamente os nutrientes da solução do solo em equi-
líbrio com o complexo de troca e com outros componentes do solo. A capaci-
dade que um dado solo possui para fornecer nutrientes à planta durante um
período de tempo mais ou menos longo, a partir das reservas contidas nas
fracções mineral e orgânica, encontra-se intimamente ligada ao complexo de
troca. Os nutrientes minerais são disponibilizados para a planta através de
processos de meteorização e mineralização microbiana a uma determinada
taxa regulada por processos químicos de equilíbrio entre a fase sólida e a
solução do solo, por um lado, e entre esta e as raízes das plantas, por outro.
Alguns solos são capazes de fornecer à planta os nutrientes de que esta
necessita, esgotando rapidamente as suas reservas (solos arenosos, pobres
em matéria orgânica) e outros, pelo contrário, podem manter um fornecimen-
to de nutrientes mais ou menos prolongado.

BIOLOGIA DO SOLO

Nos solos existem muitos organismos vivos pertencentes a diversos gru-
pos, incluindo seres microscópicos, como bactérias e fungos, e animais de
porte razoável. Esta diversidade biológica do solo é indiciadora da sua quali-
dade, pois está relacionada com a capacidade dos organismos para utilizarem
uma grande variedade de substratos e levarem a cabo um vasto conjunto de
reacções bioquímicas diferentes (VARENNES, 2003).

Os seres vivos do solo desempenham uma função particularmente
importante nos processos naturais que são vitais para manter a sua
fertilidade física e química.

!

O número e a actividade dos organismos vivos do solo dependem da quan-
tidade e qualidade dos alimentos disponíveis, de factores ambientais como o
pH, a temperatura, os teores de água e de oxigénio, o grau de salinização do
solo e, ainda, de factores bióticos relacionados com a competição entre orga-
nismos e a existência de predadores.

Alguns são importantes do ponto de vista da sua acção sobre eventuais
contaminantes do solo, enquanto outros são valiosos pelo controlo biológico
de pragas e doenças das culturas. Todos são responsáveis pela maior parte
das transformações químicas que ocorrem no solo, pelo que, sem eles, os
nutrientes retidos nos resíduos orgânicos não seriam reciclados e disponibili-
zados para as plantas. Alguns grupos são específicos de determinados pro-
cessos, desempenhando um papel fundamental em diversos compartimentos
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dos ciclos dos nutrientes, como é o caso das nitrobactérias, responsáveis pela
oxidação do ião amónio e a sua passagem a nitrato.

Os organismos heterotróficos são os mais abundantes no solo, sendo res-
ponsáveis pela decomposição da matéria orgânica. Neles se incluem os ne-
mátodos, os protozoários, as bactérias, os actinomicetas e quase todos os
fungos. Estes grupos são praticamente responsáveis por todas as reacções
do carbono e do azoto que
ocorrem no solo e represen-
tam 1% a 5% da matéria or-
gânica do solo e até 90% da
massa total dos seus organis-
mos vivos (WARDLE, 1992,
cit. VARENNES, 2003). A
sua distribuição no solo
acompanha a da matéria or-
gânica, concentrando-se na
camada superficial e diminu-
indo em profundidade.

As minhocas constituem
o grupo mais importante da macrofauna do solo, sobretudo nas regiões tem-
peradas. Para além das redes de bioporos que criam, melhorando a drena-
gem interna e o arejamento do solo, os seus dejectos, constituídos por uma
mistura de terra e compostos orgânicos, favorecem a formação dos agre-
gados do solo.

Quanto aos fungos, a sua acção no solo nem sempre é favorável, pois
alguns produzem substâncias inibidoras da actividade das bactérias e outros
dão origem a doenças radiculares, que podem causar graves prejuízos nas
culturas arbóreas e arbustivas. No entanto, outros são benéficos, ao estabe-
lecerem micorrizas com as raízes das plantas, contribuindo para melhorar as
condições de absorção de água e de nutrientes.

A actividade das bactérias depende, essencialmente, do teor de água no
solo, o mesmo acontecendo com os nemátodos e os protozoários.

O CASO PARTICULAR DAS BACTÉRIAS
DO GÉNERO RHIZOBIUM

As plantas superiores são incapazes de utilizar directamente o azoto ele-
mentar da atmosfera que, só depois de ser fixado por via biológica, apresenta
condições para ser absorvido e assimilado por essas plantas.

A fixação biológica do azoto opera-se pela acção de bactérias que vivem
em simbiose nas raízes das leguminosas (bactérias do género Rhizobium) ou

ORGANISMOS HETEROTRÓFICOS

Os organismos podem ser classificados
de acordo com as fontes de carbono

e energia que utilizam. Neste contexto, or-
ganismos heterotróficos são os que depen-
dem da oxidação de compostos orgânicos,
formados por outros organismos, para ob-
terem o carbono e a energia de que ne-
cessitam.
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de outras plantas não leguminosas (bactérias do género Azospirillum), pela
acção de microrganismos livres do solo, em particular dos géneros Azoto-
bacter e Clostridium ou, ainda, por algas azuis que ocorrem numa larga
gama de condições ambientais, por vezes à superfície das folhas de certas
plantas (SOVERAL-DIAS, 1999).

Do ponto de vista agronómico, a fixação de azoto através da simbiose
Rhisobium-Leguminosa assume grande importância pois, em condições ade-
quadas de cultivo, de pH do solo, de humidade e de temperatura, estas bacté-
rias são capazes de fornecer à planta quantidades de azoto suficientes para o
seu crescimento e produção.

As quantidades de azoto fixado através da simbiose Rhizobium - Leguminosa
variam com o tipo de leguminosa, a estirpe de Rhizobium que lhe está
associada e as condições pedoclimáticas em que a cultura é realizada,
variando, por exemplo, entre cerca de 170 kg e 340 kg de azoto por hectare e
ano em prados mistos de leguminosas e gramíneas (TISDALE et al.,1985).

!

A BIOLOGIA DOS SOLOS E O SEU CULTIVO

Nos solos cultivados, o número e a actividade dos organismos nele pre-
sentes depende, em grande parte, do modelo adoptado para a gestão do
solo, já que este influencia, de forma significativa, as condições ambientais
envolventes.

Assim, a monocultura e as mobilizações em excesso reduzem a biodi-
versidade e o número de organismos que integram cada população, ao pro-
moverem o risco de erosão da camada superficial do solo, mais rica em
matéria orgânica.

Outras práticas culturais podem, igualmente, afectar de forma negativa as
populações de seres vivos do solo. Está, neste caso, a aplicação excessiva de
fertilizantes com elevada proporção de azoto na forma amoniacal, como o
sulfato de amónio e certos chorumes, que podem reduzir, de forma substan-
cial, a população de minhocas. A colocação de coberturas plásticas no solo é,
também, desfavorável à maioria dos organismos do solo, por aumentar a sua
temperatura para níveis incompatíveis com a actividade dos seres vivos pre-
sentes. De referir, ainda, que todas as práticas culturais que conduzam ao
excesso de água no solo, ao reduzirem o seu arejamento, prejudicam a activi-
dade dos microrganismos aeróbios.

Efeito contrário tem a aplicação de resíduos orgânicos compostados ou
de estrumes bem curtidos e a introdução, nas rotações culturais, de prados
temporários.
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A utilização de sistemas de mobilização mínima ou de sementeira directa,
ao promover a acumulação de matéria orgânica nas camadas superficiais do
solo, favorece o número e a actividade dos microrganismos, em especial dos
fungos, aí predominantes.

!

De igual modo, a correcção da reacção de solos ácidos, elevando o pH
para valores próximos da neutralidade, a manutenção de níveis de cálcio ade-
quados, a rega e a fertilização racionais das culturas aumentam a actividade
biológica do solo, ao estimularem o crescimento das plantas.

No quadro 2.1 apresentam-se, de forma resumida, os principais efeitos
do modo de gestão do solo sobre as populações dos organismos vivos nele
presentes.

Quadro 2.1 • Influência da gestão do solo sobre a população e a biodiversidade dos organis-
mos do solo (Adaptado de Varennes, 2003)

Diminui a população e a biodiversidade Aumenta a população e a biodiversidade

Mobilização intensa Mobilização mínima

Remoção ou queima de resíduos Permanência dos resíduos no solo

Monocultura Rotação de culturas

Compactação do solo Bom arejamento e drenagem do solo

Erosão Aplicação de correctivos orgânicos

Introdução de metais pesados Fertilização equilibrada

Produtos fitofarmacêuticos Aplicação de correctivos alcalinizantes

Coberturas plásticas Rega adequada

ACIDEZ E ALCALINIDADE DO SOLO

A reacção do solo influencia as suas propriedades físicas, químicas e bio-
lógicas, determinando o tipo de vegetação existente, a actividade dos micror-
ganismos, a estabilidade dos agregados e a disponibilidade dos nutrientes para
as plantas.

O grau de acidez ou alcalinidade do solo é medido através da concentra-
ção de hidrogeniões na solução do solo. Avalia-se através de uma escala de
pH, geralmente medido numa suspensão solo/água, considerando-se solos
ácidos os que apresentam valores de pH inferiores a 6,5, enquanto valores
superiores a 7,5 indicam solos alcalinos. Os solos neutros são os que apresen-
tam valores de pH entre 6,6 e 7,5.
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AVALIAÇÃO DA REACÇÃO DO SOLO

O grau de acidez ou de alcalinidade do
solo é avaliado pela concentração de

hidrogeniões (H+) presente na solução do
solo, através de uma escala de pH que va-
ria entre 0 e 14, encontrando-se os valores
mais frequentes nos solos cultivados entre
4 e 8,5 (LQARS, 2000).

Sendo o pH a medida da concentração
de hidrogeniões na solução do solo, são de
esperar variações no seu valor ao longo
do ano. Assim, de um modo geral, a con-
centração de hidrogeniões aumenta duran-
te o Verão, sendo mais baixa no Inverno.
Estas variações, que podem atingir valo-
res importantes, têm várias origens, como
sejam a absorção preferencial pelas plan-
tas de certos iões, a actividade microbia-
na, a diluição ou concentração de sais, etc.

Apenas um número limitado de espécies vegetais suporta solos muito áci-
dos, preferindo as culturas agrícolas, na generalidade dos casos, solos ligeira-
mente ácidos e neutros.

A disponibilidade dos nutrientes no solo depende muito do valor do seu pH,
o mesmo se verificando com a actividade de muitos microrganismos
que intervêm em processos fundamentais. É o caso, por exemplo, das
nitrobactérias, responsáveis pelos processos de nitrificação.

!

A produtividade dos solos ácidos é geralmente baixa, devido a problemas
de nutrição mineral relacionados com a disponibilidade dos nutrientes ou ou-
tros elementos não nutrientes, presentes no solo. Podem, assim, ocorrer ca-
rências ou desequilíbrios nutricionais nas culturas ou, pelo contrário, problemas
de toxicidade de elementos, nutrientes ou não, como o manganês e o alumínio
e os metais pesados.

Nos solos alcalinos, nomeadamente nos solos calcários com o complexo
de troca dominado pelo cálcio e pelo magnésio, as culturas são afectadas
pela deficiência de alguns nutrientes que, podendo existir no solo, estão, no
entanto, em formas indisponíveis. São, assim, frequentes deficiências de fós-
foro e de ferro, encontrando-se também o zinco e o manganês em formas
menos disponíveis. Nas plantas instaladas nestes solos pode, ainda, verificar-
-se deficiência de potássio, induzida pela presença, em grande quantidade, de
cálcio e de magnésio.

Em Portugal, os solos derivados de rochas ácidas, como os granitos e os
xistos, predominam nas regiões do Minho e da Beira Litoral. Acresce, ainda que,
nestas regiões, a pluviosidade é elevada o que, conjugado com a natureza do
material originário do solo, justifica a predominância de solos ácidos. Já no Sul do
país, com menor pluviosidade e grandes manchas de rochas básicas, muitas de
origem calcária, predominam os solos neutros ou mesmo ligeiramente alcalinos.
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MATÉRIA ORGÂNICA

A matéria orgânica do solo é formada por restos de plantas e de outros
seres vivos, parcial ou completamente decompostos. Inclui, também, seres
vivos (os organismos do solo) e uma mistura complexa de material orgâni-
co já decomposto e modificado, designado por húmus, que representa, nor-
malmente, 60% a 80% da matéria orgânica total dos solos (VARENNES,
2003). É principalmente no húmus que residem as propriedades coloidais
da matéria orgânica, possuindo uma capacidade de troca catiónica supe-
rior à da argila.

 A matéria orgânica do solo constitui fonte de nutrientes para as plantas,
designadamente de azoto, fósforo, enxofre e micronutrientes, fornecendo,
ainda, o carbono e a energia necessários aos organismos heterotróficos do
solo. Contribui, também, para a retenção de nutrientes, através da capacida-
de de troca catiónica e da formação de quelatos.

A quantidade e o tipo de matéria orgânica presentes na camada superficial
do solo influenciam as suas propriedades físicas, químicas e biológicas. Em
particular, afectam a estabilidade da estrutura do solo, a facilidade do seu
cultivo, a sua capacidade de retenção para a água e a disponibilidade dos
nutrientes para as plantas. Influenciam, igualmente, o comportamento dos
eventuais contaminantes veiculados através da aplicação de determinados
produtos ao solo.

!

 O teor de matéria orgânica é, geralmente, mais baixo nos solos culti-
vados do que nos não cultivados. Nestes existe um equilíbrio entre as
perdas de matéria orgânica devidas à actividade dos microrganismos e as
adições resultantes da incorporação dos resíduos vegetais e animais.

Também nas pastagens permanentes, os teores de matéria orgânica
são mais elevados do que nos solos sujeitos a cultivo anual, particular-
mente se a quantidade de resíduos orgânicos incorporados no solo for
reduzida.

Em Portugal continental, os solos agrícolas apresentam teores de maté-
ria orgânica geralmente baixos a médios (LQARS, 2000). Constituem ex-
cepção, com teores altos e muito altos, os solos da região do Minho e de
áreas muito restritas de Trás-os-Montes e da Beira Litoral, normalmente
associadas a zonas de altitude mais frias ou a sistemas culturais intensivos
com aplicações frequentes de estrumes.
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DISPONIBILIDADE DO SOLO EM NUTRIENTES

As plantas necessitam de dispor de um
conjunto equilibrado de nutrientes no solo,
para que possam atingir a sua expressão
máxima de crescimento e desenvolvimen-
to. Entre estes, destacam-se os macronu-
trientes (azoto, fósforo, potássio, cálcio,
magnésio e enxofre) e os micronutrientes
(ferro, manganês, zinco, cobre, boro e
molibdénio). Outros elementos são consi-
derados benéficos para algumas culturas
como, por exemplo, o sódio.

A disponibilidade dos nutrientes para
as plantas depende das transformações
que sofrem no solo e do resultado do ba-
lanço entre as entradas e saídas do siste-
ma solo-planta.

Neste contexto, a taxa de mineralização da matéria orgânica do solo é
particularmente importante, na mediada em que dela depende a disponibili-
zação de um conjunto de nutrientes essenciais ao crescimento e desenvol-
vimento das plantas, como sejam o azoto, o fósforo, o enxofre e alguns
micronutrientes.

No entanto, a disponibilidade de nutrientes no solo está, ainda, dependente
de um conjunto de reacções complexas que nele têm lugar, como sejam reac-
ções de adsorção, de precipitação e de quelatação por ligandos orgânicos,
que podem impedir, mesmo que temporariamente, a utilização de determina-
dos nutrientes pelas plantas, embora se encontrem no solo.

AZOTO

O azoto é o nutriente que mais frequentemente limita a produção das
culturas agrícolas.

E L E M E N T O S  E S S E N C I A I S  A O
C R E S C I M E N T O  E  D E S E N V O L -
V I M E N TO  D A S  P L A N TA S

Entre os elementos indispensáveis ao
crescimento e desenvolvimento das

plantas, encontram-se, para além do car-
bono, do hidrogénio e do oxigénio, um con-
junto designado por macronutrientes, que
inclui o azoto, o fósforo, o potássio, o cál-
cio, o magnésio e o enxofre, e um outro, os
micronutrientes, formado pelo ferro, man-
ganês, zinco, cobre, boro e molibdénio.

Mais de 95% do azoto presente no solo encontra-se sob a forma orgânica,
estimando-se em 1% a 3% a taxa de mineralização anual desse azoto
(VARENNES, 2003).

!

O azoto presente no solo sob a forma mineral diz essencialmente respeito
ao azoto amoniacal fixado nos minerais de argila.
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A quantidade de azoto que é mineralizada no solo a partir da matéria
orgânica e que pode ser utilizada pelas plantas depende de muitos factores,
como sejam o teor de matéria orgânica e a sua relação carbono/azoto (C/N),
a temperatura, o teor de humidade, o valor do pH, a época do ano e a duração
do ciclo cultural, entre outros.

Como valores indicativos, estima-se que por cada unidade percentual de
matéria orgânica existente na camada arável do solo sejam mineralizados,
anualmente, 30 kg e 45 kg de azoto por hectare, respectivamente em solos de
textura fina e de textura ligeira (MADRP, 1997).

FÓSFORO

A seguir ao azoto, o fósforo é o elemento que, entre nós, mais frequente-
mente limita a produção das culturas agrícolas.

Ao contrário do azoto, as formas de fósforo predominantes no solo são
minerais, representando as formas orgânicas, de um modo geral, cerca de 20%
a 30% do fósforo total presente na camada arável do solo (VARENNES, 2003).

!

A disponibilidade do fósforo no solo é, geralmente, baixa e apenas uma
pequena fracção do nutriente veiculado pelos fertilizantes é absorvida pelas
plantas no ano seguinte ao da sua aplicação. O nutriente apresenta, assim,
um importante efeito residual no solo que permite a sua utilização nos anos
subsequentes ao da aplicação do fertilizante.

O fósforo aplicado pode ser retido no solo através de um conjunto de
processos, entre os quais se encontram a adsorção e a precipitação, passan-
do da forma solúvel para outras menos solúveis e, por consequência, menos
disponíveis para as plantas.

A retenção do fósforo no solo, através de reacções de adsorção, ocorre
para todos valores de pH do solo. Nos solos ácidos, a maior parte do fósforo
encontra-se adsorvido à superfície de minerais de argila e óxidos e hidróxidos
de ferro e alumínio, entre outros.

A retenção do nutriente através de reacções de precipitação, em solos
ácidos, envolve, principalmente, o ferro e o alumínio que reagem com o fósfo-
ro formando compostos insolúveis e, nos solos calcários, o cálcio, dando ori-
gem a fosfato de cálcio, muito pouco solúvel.

POTÁSSIO

Contrariamente ao fósforo, a maioria dos nossos solos cultivados apre-
senta naturalmente teores elevados de potássio. A principal excepção diz
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respeito aos solos derivados de areias e arenitos, em que o mineral domi-
nante é o quartzo.

A maior parte do potássio presente nos solos (cerca de 90% a 98% do total)
encontra-se nos minerais primários, como micas e feldspatos (VARENNES, 2003).

!

Grande parte do potássio presente no solo encontra-se em formas não
assimiláveis pelas plantas, fazendo parte dos minerais primários e secundá-
rios das argilas. Uma pequena parte encontra-se adsorvida no complexo de
troca e outra, ainda menor, dissolvida na solução do solo. Estas duas formas
constituem o designado potássio assimilável, que se encontra disponível para
as plantas.

Embora o potássio não seja tão fortemente retido no solo como o fósforo,
existem possibilidades de enriquecimento das terras neste nutriente.

CÁLCIO E MAGNÉSIO

O cálcio encontra-se presente no solo sob várias formas, fazendo parte da
constituição de diversos minerais, dos quais o mais vulgar é a calcite, ou
adsorvido no complexo de troca onde é, geralmente, o catião dominante.

!

Nos solos neutros, as plantas raramente têm dificuldades na sua absor-
ção. Já nos solos ácidos, apesar de, por vezes, apresentarem quantidades
significativas de cálcio total, as situações de carência podem ocorrer, nomea-
damente em culturas mais exigentes. Este facto resulta do grau de saturação
em bases ser baixo nestes solos.

O excesso de cálcio, traduzido por um grau de saturação no complexo de
troca muito elevado, ou pela presença de carbonatos, manifesta-se principal-
mente por desequilíbrios nutricionais, tendo as plantas dificuldades na absor-
ção de outros elementos, como sejam o magnésio, o ferro, o manganês e o
zinco, entre outros.

O magnésio apresenta um comportamento idêntico ao do cálcio no solo,
encontrando-se, igualmente, adsorvido no complexo de troca onde é,
geralmente, o segundo catião de troca mais importante, a seguir ao cálcio.

!

As situações de deficiência de magnésio surgem, geralmente, em solos
arenosos naturalmente pobres no nutriente, em solos ácidos sujeitos a cala-
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gens com calcário calcítico e em solos muito ricos em potássio (devido ao
desequilíbrio na sua relação potássio/magnésio).

O cálcio e o magnésio disponíveis para as plantas resultam das quantida-
des presentes na solução do solo e no complexo de troca.

ENXOFRE

O enxofre encontra-se sobretudo associado à matéria orgânica do solo,
representando as formas orgânicas do nutriente 90% a 95% do enxofre total
presente nos solos das regiões temperadas húmidas (VARENNES, 2003).

!

São ainda de considerar, como fonte do nutriente, as deposições atmosfé-
ricas de SH2.

Em zonas de baixa pluviosidade, o enxofre do solo, na sua forma mineral,
tende a acumular-se nas camadas subsuperficiais, por vezes em grandes quan-
tidades.

A deficiência de enxofre é rara em solos com níveis adequados de maté-
ria orgânica, sendo de salientar, no entanto, que as deficiências tendem a
aumentar, sobretudo devido ao uso cada vez mais frequente de adubos em
cuja composição não entra o enxofre (LQARS, 2000).

MICRONUTRIENTES

Os teores de micronutrientes presentes no solo dependem, essencialmen-
te, da natureza da rocha que lhe deu origem.

Na maioria dos casos, os teores de micronutrientes presentes no solo são
suficientes para assegurar uma nutrição adequada das plantas.

!

 Os casos em que se torna necessário proceder à sua aplicação dizem
respeito, de um modo geral, a situações resultantes de valores de pH do solo
inadequados ou de desequilíbrios entre nutrientes. Tal é o caso, por exemplo,
de situações em que existe excesso de fósforo, que pode induzir deficiências
de zinco, particularmente em culturas mais exigentes neste micronutriente.

A carência de ferro é de esperar em solos de pH elevado, sendo frequente
em solos com carbonatos ou sujeitos a calagens excessivas (sobrecalagem).

Quanto ao manganês, a sua carência pode ocorrer nos solos de pH mais
elevado, tal como o ferro. Em solos ácidos surge, muitas vezes, em situação
de excesso, podendo causar problemas de toxicidade em muitas culturas.
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O zinco surge, frequentemente, em situação de deficiência no solo, ao
contrário do cobre, cuja deficiência é rara. Pelo contrário, situações de toxi-
cidade de cobre são relativamente frequentes em solos ácidos ocupados há
longos anos com vinha.

As situações de carência de boro surgem com certa frequência nos solos
arenosos, onde o nutriente é facilmente lixiviado, ou em solos calcários, com
uma relação cálcio/boro desfavorável.

O molibdénio apresenta um comportamento no solo contrário ao dos
restantes nutrientes catiões, sendo a sua carência apenas de recear em
solos ácidos.

PRINCIPAIS CAUSAS DE DEGRADAÇÃO
DO SOLO COM ORIGEM NAS
ACTIVIDADES AGRO-PECUÁRIAS

A degradação dos solos agrícolas, devida aos processos de erosão ou de
contaminação química, pode apresentar consequências importantes na eco-
nomia dos países, na medida em que restringe a sua capacidade produtiva,
encontrando-se, também, associada à diminuição da qualidade de águas sub-
terrâneas e superficiais, bem como do ar.

A degradação dos solos agrícolas está intimamente relacionada com
as práticas a que está sujeito, particularmente os sistemas produção
adoptados, as mobilizações praticadas e a incorporação de resíduos efectuada.

!

A este propósito, recorda-se que, actualmente, o solo é utilizado para reci-
clar os nutrientes contidos numa grande variedade de resíduos, muitos deles
importados de outras actividades, que não a agricultura. Estão neste caso,
por exemplo, as lamas provenientes das estações de tratamento de esgotos e
os resíduos sólidos urbanos.

Trata-se de uma importante função do solo, à qual poderão estar as-
sociados diversos problemas se existirem contaminantes nos resíduos que
afectem a actividade dos microrganismos do solo, de que são exemplo os
metais pesados ou os micropoluentes orgânicos, ou se esses resíduos fo-
rem portadores de agentes patogénicos, correndo-se, então, o risco da sua
dispersão no meio.
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A contaminação da cadeia alimentar, através da acumulação de ele-
mentos no solo como os metais pesados, é possível, especialmente se,
como o cádmio, esses elementos forem facilmente absorvidos pelas cultu-
ras agrícolas.

A erosão do solo continua a ser, no entanto, a principal causa de degrada-
ção dos solos agrícolas, conduzindo ao seu empobrecimento por perda da
camada superficial, mais rica em matéria orgânica e perda de espessura efec-
tiva. Este processo está intimamente associado à eutrofização das águas su-
perficiais, pela quantidade de nutrientes que liberta no meio, e ao assoreamento
de rios, ribeiras e águas interiores.

Em Portugal continental, a principal causa de degradação do solo é, tam-
bém, a erosão hídrica.

EROSÃO

A erosão é o processo através do qual as partículas do solo são transpor-
tadas de um local para outro, por acção do vento (erosão eólica) ou da água
(erosão hídrica). É um processo natural, estando na origem dos solos de alu-
vião ou da acumulação nos vales dos materiais provenientes das encostas.

A perda de solo devida à erosão de origem hídrica é o problema ambiental
mais grave provocado pela actividade agrícola em Portugal (MADRP, 2000),
conduzindo à redução da fertilidade dos solos por perda da camada
superficial, mais rica em matéria orgânica, nutrientes minerais e organismos
vivos e ao assoreamento dos cursos de água e das albufeiras.

!

A erosão hídrica ocorre sempre que a capacidade de infiltração do solo é
inferior à precipitação ocorrida, dando então origem ao escoamento superfi-
cial da água que arrasta partículas de solo em suspensão. Se a precipitação
for elevada e concentrada num curto período de tempo, os problemas de
erosão, principalmente em solos declivosos não protegidos, são agravados
com o aumento da velocidade de escoamento da água, provocando verdadei-
ras ravinas e perdas importantes de solo. Estima-se que tais situações pos-
sam ocorrer se se verificarem precipitações superiores a 15 mm diários ou
superiores a 4 mm numa hora (MAFF, 1998).

Algumas práticas culturais aumentam os riscos de erosão hídrica, em par-
ticular as que deixam a superfície do solo desprotegida durante as épocas do
ano de maior precipitação.
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São exemplos de práticas culturais que aumentam o risco de erosão, a
sucessão de culturas cerealíferas em solos considerados marginais e as mo-
bilizações do solo demasiado frequentes, realizadas fora do período de sazão
ou com recurso a equipamentos que pulverizam a camada superficial do solo,
facilitando o seu arrastamento pela água.

Para além da perda de solo, a erosão hídrica pode dar origem à
contaminação de águas superficiais através de nutrientes e resíduos
de pesticidas arrastados nas partículas em suspensão na água.

!

No caso de solos ricos em fósforo, tal
pode mesmo originar fenómenos de eu-
trofização de cursos de água ou albufei-
ras. Nesta situação, o teor do nutriente nas
águas aumenta de forma considerável, pro-
vocando um crescimento acelerado de al-
gas e plantas aquáticas que reduz os níveis
de oxigénio dissolvido na água, dando ori-
gem à morte de peixes e de outras formas
de vida aquática.

Para além dos fenómenos de eutrofi-
zação, o excesso de sedimentos arrasta-
dos pelas águas de escorrimento superficial conduz ao assoreamento
progressivo de cursos de água e albufeiras.

ACIDIFICAÇÃO

A acidificação é um processo natural, lento e gradual, que ocorre em
todos os solos, sendo acelerado em solos cultivados devido à remoção, pelas
plantas instaladas, de certos catiões básicos. Também nas regiões de maior
pluviosidade, os solos apresentam tendência para serem mais ácidos, dada a
lavagem das bases de troca que se verifica naquelas regiões.

E U T R O F I Z A Ç Ã O  D A S  Á G U A S
S U P E R F I C I A I S

Os solos muito ricos em fósforo, sujei-
tos a fenómenos de erosão hídrica,

constituem uma importante fonte de con-
taminação difusa, dando lugar à eutrofiza-
ção das águas superficiais devida à perda
do nutriente através da água de escor-
rimento superficial.

A extensão do processo de acidificação depende do tipo de solo,
das culturas em presença e dos fertilizantes aplicados, em especial
dos que contêm azoto sob a forma amoniacal ou orgânica,
bem como das deposições atmosféricas de NH3.

!
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A não ser que o solo seja naturalmente rico em carbonatos, ou que seja
regularmente sujeito a calagem, a acidez do solo vai aumentando até atingir
determinado equilíbrio.

Em solos cultivados, a aplicação de fertilizantes pode conduzir a uma di-
minuição do valor do pH do solo, nomeadamente nos casos de fertilizantes
orgânicos e de alguns adubos acidificantes, como o sulfato de amónio.

Também a adopção de sistemas de conservação do solo, como a mobiliza-
ção mínima ou a sementeira directa, ao promoverem a acumulação de resíduos
orgânicos e a consequente actividade microbiana, conduzem à acidificação da
camada superficial do solo.

Apenas um número limitado de espécies vegetais suporta níveis de aci-
dez do solo muito elevados (solos com valores de pH inferior a 4), não
sendo estes solos, de um modo geral, susceptíveis de serem utilizados na
agricultura.

A água de drenagem destes solos pode conter elementos tóxicos, como
o alumínio, podendo afectar plantas aquáticas e peixes ao drenarem para
águas superficiais.

COMPACTAÇÃO

A compactação do solo é consequência da degradação da sua estrutura,
resultando, de um modo geral, da circulação de máquinas agrícolas em so-
los com excesso de humida-
de, ou da sua pulverização
excessiva devida a opera-
ções de mobilização. Pode,
ainda, ser devida ao pisoteio
do gado em condições de
sobrecarga animal, principal-
mente se o solo apresentar
excesso de humidade.

A compactação do solo
limita o crescimento das raí-
zes e reduz a infiltração da
água no solo, aumentando o
escorrimento superficial. O solo fica, assim, mais exposto aos processos de
erosão e ao arrastamento de nutrientes e resíduos de pesticidas para as
águas superficiais. Por outro lado, o arejamento dos solos compactados é
difícil, restringindo a actividade dos microrganismos do solo e o crescimen-
to das raízes.

E F E I TO S  D A C O M PA C TA Ç Ã O
DO SOLO

A compactação reduz a infiltração da
água no solo, conduz ao seu enchar-

camento, restringe a actividade biológica e
a actividade radicular. Do ponto de vista
ambiental, ao promover o escorrimento su-
perficial, aumenta o risco de erosão do solo
e a contaminação de águas superficiais.
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CONTAMINAÇÃO

A contaminação do solo pode ter origem em diversos eventos, alguns na-
turais e outros provocados pela acção directa do homem. Assim, a aplicação
continuada de efluentes líquidos industriais ou provenientes das pecuárias
intensivas, de estrumes, de lamas de depuração, de produtos fitofarma-
cêuticos, de adubos e de água de rega contaminada ou, ainda, as deposições
atmosféricas resultantes da actividade industrial, podem conduzir a proces-
sos de contaminação lenta e gradual.

Tal contaminação pode, também, ser proveniente da ocorrência de even-
tos específicos, tais como derramamentos acidentais de efluentes industriais
e depósito de lixos, conduzindo a um estado de contaminação do solo imedia-
to e igualmente difícil de remediar. Do mesmo modo, as actividades de explo-
ração mineira, quando exercidas sem o devido acompanhamento técnico,
podem constituir uma fonte de contaminação directa dos solos adjacentes,
nomeadamente através da deposição dos resíduos da exploração e do trata-
mento dos minérios.

 A contaminação do solo também pode ter origem em processos naturais,
resultantes da deposição, em zonas baixas, de materiais contaminados prove-
nientes das encostas.

Os contaminantes do solo incluem, designadamente os metais pesados,
como o cobre, o zinco, o níquel, o chumbo, o crómio e o cádmio, que
tendem a permanecer no solo indefinidamente, embora o seu estado
químico possa ser gradualmente alterado.

!

De acordo com VARENNES (2003), os tempos de residência no solo do
cádmio, do chumbo e do mercúrio são respectivamente de 300 a 3000, 400 a
3000 e 900 anos.

Os contaminantes orgânicos incluem moléculas orgânicas, geralmente de
síntese, como produtos fitofarmacêuticos ou solventes industriais, podendo ser
degradados, em certa extensão, pelos microrganismos do solo, dando origem a
compostos químicos que, por vezes, são igualmente contaminantes do solo.

METAIS PESADOS

Os metais pesados mais frequentemente associados a problemas de into-
xicação humana são o chumbo, o cádmio e o mercúrio.
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No caso das plantas, alguns dos metais pesados susceptíveis de causar
problemas de toxicidade, reduzindo a sua produtividade ou causando a sua
morte em situações mais extremas, são nutrientes, como o zinco e o cobre,
enquanto outros, como o níquel e o cádmio, o não são.

CÁDMIO

De entre os metais pesados que suscitam preocupações ambientais, o
cádmio é considerado como o mais perigoso, sobretudo para a saúde animal
e, particularmente, para a saúde humana, acumulando-se gradualmente no
organismo através da ingestão de alimentos.

!

A sua perigosidade resulta, também, do facto de ser consideravelmente
móvel no solo, contrariamente a outros como o chumbo, o crómio e o mercúrio.

Os níveis de toxicidade deste metal são muito mais elevados nas plantas
do que nos animais, incluindo o homem, pelo que a ingestão de plantas apa-
rentemente normais, mas já com níveis de cádmio prejudiciais para a saúde, é
possível. Acresce, ainda, que algumas das plantas que, habitualmente, fazem
parte da dieta humana são acumuladoras do elemento, como sejam a alface e
a cenoura, entre outras.

Os teores médios de cádmio no solo variam de 0,01 a 1 mg kg-1 de Cd. A
contaminação com cádmio resulta, fundamentalmente, de deposições atmos-
féricas, embora as aplicações de adubos fosfatados possam contribuir, com
quantidades bastante mais reduzidas, para o aumento dos teores do elemento
nos solos (VARENNES, 2003).

A absorção de cádmio pelas plantas depende da sua disponibilidade no
solo. Esta está intimamente relacionada, entre outros, com o valor do seu pH,
encontrando-se o metal mais disponível em solos ácidos e pobres em matéria
orgânica. Em igualdade de circunstâncias, as culturas hortícolas de folha,
como a alface, absorvem mais cádmio do que, por exemplo, os cereais.

CHUMBO

O chumbo presente no solo não é facilmente translocado para a parte
aérea das plantas.

A entrada do elemento na cadeia alimentar humana não é frequente, salvo
nos casos em que se encontra à superfície das folhas, proveniente de
deposições atmosféricas.

!
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A toxicidade de chumbo é mais provável em animais em pastoreio, atra-
vés da ingestão directa de terra eventualmente contaminada.

Os teores médios de chumbo no solo variam, normalmente, entre 10 mg/kg
e 200 mg/kg, embora possa atingir níveis bastante mais elevados em solos
adjacentes a minas ou estradas.

COBRE

Uma das vias de contaminação do solo com cobre resulta da aplicação de
efluentes da pecuária ricos neste elemento, uma vez que é um dos elementos
que pode ser adicionado às dietas de suí-
nos e aves, com o objectivo de melhorar o
seu crescimento. Também a aplicação de
lamas de tratamento de esgotos ou de re-
síduos sólidos urbanos pode ser fonte de
contaminação directa do solo.

Teores elevados de cobre podem ocor-
rer, igualmente, nas camadas superficiais
de solos ocupados com vinha, devido à sua
acumulação lenta e gradual, proveniente da
aplicação de fungicidas ricos no elemento.

Os teores normais de cobre no solo va-
riam entre 1 mg/kg e 60 mg/kg (LQARS,
2000), sendo muito superiores em solos
contaminados.

Entre os factores que mais condicio-
nam a disponibilidade do cobre no solo
destacam-se a sua reacção e o seu teor
de matéria orgânica. Em solos alcalinos,
ou ricos em matéria orgânica, o cobre é
sujeito a diversos processos de retenção,
ficando indisponível para as plantas.

A toxicidade de cobre é mais acentua-
da nos solos ácidos, dada a sua maior dis-
ponibilidade.

CRÓMIO

A intoxicação de animais através do crómio é pouco provável, na medida
em que, para além de apresentar baixa mobilidade no solo, o elemento rara-
mente é translocado para a parte aérea das plantas, acumulando-se nas raízes.

C O N TA M I N A Ç Ã O  D E  S O L O S
P O R T U G U E S E S  C O M  C O B R E

DIAS et al. (1994), num estudo realiza-
do em solos de vinha da região do Dão,

concluíram que o cobre tende a acumular-
-se na camada superficial. Cerca de 50% das
vinhas estudadas, num total de 44, possuíam,
na camada superficial dos seus solos, teo-
res de cobre total e extraível superiores, res-
pectivamente, a 85 e 22,4 mg/kg; 43%
apresentavam, na mesma camada, teores
de cobre total superiores a 100 mg/kg, teor
máximo tolerável em solos agrícolas, segun-
do KLOKE (1982); 57% das vinhas apresen-
tavam teores de cobre extraível (a fracção
mais disponível para as plantas) muito altos.
Face aos resultados obtidos, considera-se que
existem elevadas probabilidades de surgirem
problemas de fitotoxicidade de cobre, par-
ticularmente em relação a culturas menos
tolerantes, na reconversão cultural de mais
de 80% da área de vinha da região do Dão.
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Assim, dificilmente o crómio entra directamente na cadeia alimentar
humana através da ingestão de alimentos. No entanto, a sua presença inibe
a actividade dos microrganismos do solo.

!

Os teores médios de crómio nos solos podem variar entre valores dificil-
mente detectáveis e mais de 3 g/kg. A contaminação dos solos com este
elemento pode ser de origem natural, em solos derivados de rochas ultrabási-
cas, como as serpentinas.

A principal fonte de contaminação dos solos com crómio é a indústria dos
curtumes, através dos seus resíduos.

MERCÚRIO

O mercúrio é um metal muito tóxico para plantas, organismos do solo e
animais, sendo a ingestão de peixe ou marisco contaminados considerada a
principal fonte de toxicidade para o homem.

!

Os teores de mercúrio presentes no solo dependem da natureza do seu ma-
terial originário, dos níveis de aplicação de fungicidas contendo o elemento, da
aplicação de lamas de depuração que o veiculem e das deposições atmosféricas.

De um modo geral, os solos apresentam teores do elemento que variam
entre 0,01 mg/kg e 5 mg/kg (VARENNES, 2003), grande parte do qual precipi-
tado, adsorvido ou quelatado pela matéria orgânica.

NÍQUEL

A toxicidade de níquel é um fenómeno natural em solos derivados de serpen-
tinas, ricas neste elemento, onde apenas um número muito limitado e específico
de espécies vegetais sobrevive, acumulando elevadas quantidades do elemento.

Em Portugal existe uma mancha destes solos, em Trás-os-Montes, no distri-
to de Bragança.

A toxicidade de níquel pode surgir noutros solos, por acção do homem, prin-
cipalmente como resultado da aplicação de lamas de tratamento de esgoto
ricas no elemento.

ZINCO

A contaminação dos solos agrícolas com zinco tem, sobretudo, origem na
aplicação de efluentes de pecuária, ricos neste elemento.
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Os teores normais de zinco no solo variam entre os 50 mg/kg e os 300 mg/kg
(VARENNES, 2003), encontrando-se os valores mais elevados em solos de
textura fina, ácidos e ricos em matéria orgânica.

Entre os factores do solo que mais condicionam a disponibilidade do zinco,
destacam-se a sua reacção, textura e riqueza em fósforo. Em solos de textu-
ra fina, com elevada capacidade de troca catiónica, o zinco está mais dispo-
nível para as plantas. A imobilização do nutriente aumenta com o valor do pH
do solo, sendo sujeito a diversos processos de retenção, ficando indisponível
para as plantas. Teores elevados de fósforo no solo podem conduzir a situa-
ções de carência de zinco.

As situações de excesso de zinco para as plantas são mais acentuadas
nos solos ácidos, dada a sua maior disponibilidade.

COMPOSTOS ORGÂNICOS

A contaminação dos solos agrícolas com micropoluentes orgânicos
tem, principalmente, origem nos pesticidas usados na protecção fitos-
sanitária das culturas e nas aplicações ao solo de lamas de tratamento de
esgotos, compostos de resíduos sólidos urbanos ou efluentes industriais,
com elevadas concentrações de compostos orgânicos considerados polu-
entes para os solos e para a água e perigosos para a saúde do Homem e
dos animais.

Alguns destes compostos orgânicos perdem-se para a atmosfera, por
volatilização, enquanto outros podem ser degradados por acção dos
microrganismos do solo, daí resultando compostos mais simples mas que,
no entanto, podem ter, ainda, uma acção contaminante.

!

Muitos destes compostos orgânicos são tóxicos para o Homem, sendo
considerados como mais perigosos os que se incluem nas famílias dos hidro-
carbonetos aromáticos policílicos (PAH), dos policlorobifenilos (PCB), das
dioxinas e dos furanos.

Os agro-químicos (pesticidas, fungicidas e herbicidas) e alguns deriva-
dos do petróleo usados como solventes são os compostos que mais fre-
quentemente contaminam os lençóis freáticos, para além de produzirem
efeitos nefastos sobre os microrganismos do solo, particularmente sobre o
rizóbio, os fungos micorrízicos e as bactérias intervenientes no ciclo do
azoto (VARENNES, 2003).
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SALINIZAÇÃO

A salinização diz respeito à acumulação de sais na solução do solo, daí
resultando os designados solos salinos.

!

Os solos salinos são um caso particular dos solos halomórficos que englo-
bam, igualmente, os solos sódicos. Estes apresentam uma acumulação de
sódio no complexo de troca.

Os solos salinos contêm grandes quantidades de sais solúveis, normal-
mente cloretos e sulfatos de sódio, cálcio, magnésio e potássio. Os sais acu-
mulam-se, frequentemente, à superfície do solo, formando uma crosta
esbranquiçada.

A salinização dos solos pode resultar de um processo natural, em regiões
áridas e semi-áridas, em que a pluviosidade não é suficiente para provocar a
lavagem dos sais que, em consequência se acumulam à superfície, formando
uma crosta esbranquiçada. Pode, também, ser fruto da actividade agrícola,
designadamente em zonas regadas com água de má qualidade (água rica em
sais) e em solos com má drenagem interna e/ou com lençóis freáticos próxi-
mos da superfície.

A quantidade de sais solúveis presentes no solo é avaliada através da
condutividade eléctrica.

REDUÇÃO DO IMPACTO
DAS ACTIVIDADES AGRÍCOLAS
SOBRE A FERTILIDADE DO SOLO
ATRAVÉS DO USO DE BOAS PRÁTICAS

A redução do impacto ambiental das actividades agrícolas sobre o solo pas-
sa pelo uso de práticas agrícolas capazes de impedir a ocorrência de um con-
junto agressões físicas e químicas que resultam na sua perda de fertilidade.

PREVENÇÃO DA EROSÃO DO SOLO

O controlo da erosão do solo representa um benefício para o agricultor,
pois evita a perda de fertilidade do solo que lhe está associada. A sua preven-
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ção implica o recurso a um conjunto de acções capazes de impedir a perda da
camada superficial do solo, entre as quais se destacam o ordenamento das
culturas na exploração agrícola, o uso de rotações culturais equilibradas, a
racionalização das mobilizações do solo e a adaptação das técnicas de rega-
dio e dos equipamentos de rega às condições das parcelas a beneficiar.

ORDENAMENTO DAS CULTURAS

O ordenamento das culturas na exploração, consoante as características
das várias parcelas que a compõem, pode contribuir para minimizar os riscos
de erosão. A distribuição das culturas pelas várias folhas deverá ser planeada
de modo que, a uma folha ocupada por
uma cultura com baixa protecção do solo,
durante o período de maior precipitação,
suceda, no sentido da linha de maior decli-
ve, uma folha ocupada por uma cultura
que promova maior protecção do solo
como, por exemplo, uma pastagem semea-
da (MADRP, 2000).

A protecção das parcelas através de
sebes vivas, particularmente nas regiões
de precipitação mais elevada, ou a distri-
buição das culturas em faixas, segundo as
curvas de nível, favorece a fixação do solo.

Se a dimensão da exploração agrícola o
justificar, deverá ser elaborado um plano
de exploração que tenha em atenção as
características dos solos das parcelas. Assim, as culturas anuais, mais suscep-
tíveis de promover a erosão, devem ser cultivadas nas zonas menos declivosas,
ou mesmo planas, da exploração, enquanto as culturas arbóreas e arbustivas,
como os pomares, o olival ou a vinha, devem ocupar as zonas de meia encosta.

Nas explorações de pecuária extensiva, os terrenos de meia encosta de-
vem ser ocupados com pastagens semeadas ou pastagens naturais melhora-
das, destinadas ao pastoreio directo. As zonas de maior declive, geralmente
de solos delgados sujeitos a processos de erosão acelerada, são locais próprios
para a floresta ou, consoante a região, para o exercício da silvo-pastorícia.

ROTAÇÕES CULTURAIS

O uso de rotações de culturas no cultivo dos solos apresenta diversas
vantagens em relação à conservação do solo, já que, se equilibradas e com

O R D E N A M E N TO  D A S  C U LT U R A S
N A  E X P L O R A Ç Ã O  A G R Í C O L A

A fim de prevenir a erosão do solo, as
culturas anuais devem ocupar as folhas

planas ou pouco declivosas. As zonas de
meia encosta serão destinadas a culturas
arbóreas e arbustivas e, no caso de explo-
rações de pecuária extensiva, a pastagens
semeadas ou pastagens naturais me-
lhoradas. Os terrenos de maior declive
devem ser florestados ou dedicados à sil-
vo-pastorícia.



ACTIVIDADES AGRÍCOLAS E AMBIENTE

50

duração adequada ao tipo de solo, permitem, a prazo, o aumento da sua fer-
tilidade e facilitam o controlo de pragas, doenças e infestantes, ao promove-
rem a alternância de culturas com diferentes características.

Uma rotação cultural é a sucessão de culturas, segundo uma ordem pre-
determinada, durante um determinado período de tempo, findo o qual a
cultura considerada «cabeça da rotação» volta à mesma parcela. A rotação
está, geralmente, associada ao afolhamento da área que lhe está dedicada,
existindo tantas folhas quantas as culturas que dela fazem parte.

!

A fim de prevenir a erosão do solo, a rotação escolhida deve incluir cultu-
ras que mantenham o solo revestido durante a época das chuvas, devendo
ser tanto mais longas quanto maior for o risco de erosão.

Em terrenos declivosos, com risco de erosão elevado, a rotação deve
incluir uma pastagem semeada à base de culturas leguminosas que, para
além de proporcionarem alimento para o gado, mantêm o solo revestido du-
rante o Inverno.

Nos sistemas intensivos de produção, como seja o caso da produção de
milho nos regadios a sul do rio Tejo, deve ser introduzida uma cultura interca-
lar de Outono/Inverno de rápido crescimento, semeada no cedo, que desen-
volva rapidamente grande número de raízes, fixando a camada superficial do
solo durante o período de precipitações mais elevadas. Tal cultura poderá,
também, utilizar o excesso de nitratos eventualmente deixado no terreno pela
cultura de primavera, prevenindo, assim, a sua perda por lixiviação.

RACIONALIZAÇÃO DA MOBILIZAÇÃO DO SOLO

A mobilização do solo, se efectuada com demasiada frequência e com
equipamentos que conduzam a um excesso de pulverização, promove a des-
truição dos agregados, a compactação do solo e dá origem a uma maior
susceptibilidade à erosão. É uma das práticas culturais que mais contribui
para a ocorrência deste fenómeno.

Convém, pois, racionalizar as operações de mobilização do solo, que con-
tinuam a ser uma operação fundamental nos sistemas de mobilização con-
vencional, a fim de evitar a degradação da fertilidade do solo.

A escolha do momento oportuno e dos meios a utilizar na mobilização do
solo depende da topografia e da dimensão da parcela, das exigências da cul-
tura, das condições climáticas, dos dias disponíveis para a realização das
operações e do equipamento existente (MADRP, 2000).
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Em igualdade de circunstâncias, serão sempre de preferir máquinas e
alfaias leves, que não enterrem os resíduos da cultura anterior (a presença
de resíduos à superfície do solo protege-o da erosão), como sejam os esca-
rificadores.

As mobilizações e as sementeiras devem ser efectuadas seguindo, tanto
quanto possível, a orientação das curvas de nível, o que é tanto mais impor-
tante quanto mais acentuado for o declive da parcela de terreno.

Actualmente, e a fim de ultrapassar os problemas de degradação do solo
com origem nas operações de mobilização, defende-se a utilização de
técnicas de mobilização mínima ou, mesmo, de sementeira directa.

!

A mobilização mínima e, particularmente, a sementeira directa, é uma
forma eficaz de reduzir as perdas de água por escorrimento superficial e as
perdas de solo por erosão. A prazo, estes sistemas apresentam ainda outras
vantagens, particularmente o aumento do teor de matéria orgânica do solo,
a melhoria da sua estrutura e o estabelecimento de uma rede intensa e
contínua de porosidade biológica (resultante da actividade de raízes das
diferentes culturas que se vão sucedendo no terreno e da fauna do solo) os
quais, associados à redução da perda de solo por erosão, garantem o au-
mento da sua fertilidade.

CULTIVO EM SOLOS DECLIVOSOS

Os terrenos mais inclinados apresentam, naturalmente, uma susceptibili-
dade mais elevada aos fenómenos da erosão.

Deste modo, a sua utilização agrícola requer a adopção de um conjunto de
cuidados adicionais, relativamente aos terrenos planos ou pouco inclinados.

A instalação de culturas anuais (cereais de Outono/Inverno e oleaginosas,
entre outras) deve ser abandonada neste tipo de solos, salvo se estiverem
integradas em rotações culturais adequadas. Deverão ser substituídas por
pastagens permanentes, para pastoreio de gado em regime extensivo, ou
destinados a floresta.

!

As mobilizações do solo consideradas indispensáveis devem ser realiza-
das segundo as curvas de nível, a fim de diminuir o escorrimento superficial
da água e o consequente arrastamento da camada superficial do solo.
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As culturas arbóreas e arbustivas, como os pomares, o olival e a vinha,
encontram-se, frequentemente, instaladas em parcelas de terreno de declive
relativamente acentuado, mais susceptíveis à erosão. Alguns desses solos en-
contram-se compactados de-
vido à passagem frequente de
máquinas agrícolas, favore-
cendo o escorrimento super-
ficial da água e a consequente
perda de solo.

A prevenção da erosão
destes solos passa pela ob-
servância de determinadas
regras, que devem ser toma-
das em consideração, mesmo antes da instalação das culturas.

O traçado dos caminhos de acesso e de circulação de máquinas na par-
cela deve ser previamente planeado, racionalizando os circuitos a efectuar
para a realização de todas as operações culturais, evitando passagens des-
necessárias de pessoas e máquinas (MADRP, 2000). As mobilizações in-
dispensáveis à instalação das culturas deverão ser efectuadas segundo as
curvas de nível.

Com a cultura instalada, o solo das entrelinhas deverá ser protegido atra-
vés de coberto herbáceo, pelo menos durante o Inverno. Este coberto vegetal
deverá ser permanente, à base de misturas de leguminosas e gramíneas se-
meadas, nas zonas de precipitação mais elevada.

ADAPTAÇÃO DAS TÉCNICAS DE REGADIO

Uma boa prática de regadio pressupõe a programação da rega, entendi-
da esta como a previsão das necessidades semanais de água, ou até men-
sais, atendendo à fase de desenvolvimento da cultura e às condições
meteorológicas.

I N S TA L A Ç Ã O  D E  C U LT U R A S
A R B Ó R E A S  E  A R B U S T I VA S

A instalação de culturas arbóreas e ar-
bustivas deve ser evitada em parcelas

com declives superiores a 20% (MADRP,
2000).

A prevenção da erosão devida à rega exige que o método, o equipamento
utilizado, a programação e a condução da própria rega, se encontrem bem
adaptados às condições do terreno, especialmente no que diz respeito à
área, à topografia, ao tipo de solo, ao regime pluviométrico da região e à
cultura a beneficiar.

!

Por outro lado, a escolha do sistema de rega passa, também, por aspectos
de carácter económico, já que nem sempre os métodos de rega automatiza-
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dos, tanto de gravidade como de pressão, são os mais adequados para uma
pequena exploração agrícola.

A rega deve ser uniforme em toda a parcela a beneficiar, evitando os
dias ventosos que possam prejudicar tal uniformidade, particularmente se
forem usados aspersores de longo alcance. A falta de uniformidade na dis-
tribuição da água na parcela conduz ao seu «empoçamento» e a posterior
formação de crostas.

A aplicação da água de rega, a uma taxa superior à permitida pela capa-
cidade de infiltração do solo, promove o escoamento superficial e o arrasta-
mento de partículas da camada superficial do solo. Situação idêntica pode
ocorrer se, em solos declivosos, forem utilizados métodos de rega por gravi-
dade que se encontram particularmente adaptados a solos mais planos.

FERTILIZAÇÃO RACIONAL DAS CULTURAS

A prática da fertilização racional das culturas permite aplicar ao solo ou à
planta, nas épocas mais apropriadas e sob as formas mais adequadas, os nutri-
entes que não se encontram disponíveis no
solo em quantidade suficiente para garantir
uma boa produção.

O solo continua a ser o principal meio for-
necedor de nutrientes e de água às plantas,
dependendo esta sua capacidade das suas
características e do seu nível de fertilidade.

A fertilização racional é indissociável das
boas práticas agrícolas e baseia-se, geral-
mente, nas recomendações de fertilização
formuladas, com base na análise de terra e
ou das plantas, pelos laboratórios que reali-
zam tais análises. Adicionalmente e em si-
tuações especiais recorre, também, aos
resultados das análises de água de rega.

A importância da análise de terra rele-
va também pelo facto de as características do solo, particularmente o seu teor
em matéria orgânica, a capacidade de troca catiónica e a textura, condiciona-
rem os níveis de substância activa a utilizar nos tratamentos fitossanitários e no
combate às infestantes. Acresce, ainda, que tais características são factor de-
terminante na disponibilidade de determinados micronutrientes e elementos tó-
xicos, importando, por isso, o seu conhecimento a fim de poder avaliar o grau de
gravidade das situações de contaminação do solo.

A  I M P O R T Â N C I A  D A
F E R T I L I Z A Ç Ã O  R A C I O N A L

O respeito pela preservação e pela me-
lhoria da fertilidade de um solo, bem

como a criação de condições adequadas
para a nutrição mineral da cultura ou cul-
turas a realizar, só é possível através da
prática da fertilização racional dos siste-
mas solo-cultura ou solo-rotação de cultu-
ras, garantidas que estejam as condições
conducentes à manutenção ou correcção
das suas características físicas, químicas
e biológicas.
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PREVENÇÃO DA ACIDIFICAÇÃO DO SOLO

Em solos muito ácidos, é frequente as plantas apresentarem sintomas de
toxicidade ou de carência em elementos nutritivos. Neste tipo de solos, os
metais pesados com origem na rocha mãe ou, eventualmente veiculados por
adubos ou correctivos orgânicos, apresentam maior disponibilidade, sendo
elevado o risco da sua absorção pelas culturas.

A subida dos valores do pH do solo para valores adequados ao crescimen-
to e desenvolvimento das plantas é possível, através da calagem, sendo o
calcário o correctivo mais utilizado entre nós.

A calagem é a prática agrícola que permite, através da aplicação de
correctivos alcalinizantes ao solo, geralmente calcários, elevar o seu pH
para valores compatíveis com o adequado crescimento e desenvolvimento
das culturas, normalmente valores próximos da neutralidade.

!

Se a quantidade necessária de calcário for muito elevada, a sua aplicação
deve ser fraccionada ao longo de dois ou três anos. Este aspecto é importan-
te, pois a disponibilidade de muitos nutrientes no solo é prejudicada pela so-
brecalagem (aplicação ao solo de quantidades excessivas de correctivo
calcário), cujo efeito se prolonga por vários anos.

O efeito da calagem prolonga-se, geralmente, por três ou quatro anos,
findo os quais deve ser efectuada uma análise da terra que indicará a neces-
sidade, ou não, de efectuar nova correcção da acidez do solo.

Podem ser utilizados calcários calcíticos ou magnesianos (com um teor
de carbonato de magnésio igual ou superior a 10%) na correcção da acidez
do solo, sendo de preferir estes últimos sempre que o solo seja pobre em
magnésio.

Os estrumes, adubos amoniacais e superfosfatos não devem ser mistura-
dos com o calcário a fim de evitar, nos dois primeiros casos, a perda de azoto
por volatilização e, no terceiro, perda de disponibilidade do fósforo para as
plantas, devido à formação de fosfatos insolúveis.

PREVENÇÃO DA COMPACTAÇÃO DO SOLO

A redução da compactação do solo passa pela tomada de medidas relativas
à mobilização do solo, incluindo o uso racional das máquinas agrícolas.

!
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A oportunidade de realização das operações culturais deverá ter em con-
sideração o estado de humidade do solo, evitando a mobilização do mesmo
em condições de excesso de humidade. Por outro lado, a realização de mobi-
lizações demasiado frequentes, para além de conduzirem a maiores consu-
mos energéticos, promovem a pulverização excessiva da camada superficial
do solo, levando à formação de «crostas».

Também as características dos equipamentos mecânicos e o seu uso de-
vem ser ponderados, a fim de minimizar os efeitos nocivos da sua utilização.
Assim, os tractores e máquinas agrícolas devem ser equipados com pneus
largos e de baixa pressão, para aumentar a aderência e, sempre que possível,
as operações a realizar devem ser combinadas, executando duas ou mais
operações numa só passagem sobre a mesma faixa de terreno.

Deverá, ainda, ser considerada a possibilidade de alternância de percur-
sos e de equipamentos com diferentes tipos de órgãos activos, a fim de evitar
passagens repetidas das máquinas no mesmo local e a mobilização repetida à
mesma profundidade.

A compactação do solo pode, ainda, ser consequência do pisoteio do gado
em pastoreio, quando a carga animal é excessiva para a área de pastagem
disponível, o solo se encontra encharcado e as zonas de repouso dos animais
são sempre as mesmas. Neste último caso, podem ainda ocorrer problemas
de poluição dessas zonas por excesso de carga de dejectos.

PREVENÇÃO DA CONTAMINAÇÃO DO SOLO

A aplicação regular de correctivos alcalinizantes, prevenindo a acidifica-
ção do solo, bem como o aumento dos seus teores de matéria orgânica, atra-
vés do uso de correctivos orgânicos de qualidade, podem contribuir para a
imobilização de micronutrientes ou de outros elementos não nutrientes, clas-
sificados como metais pesados, que se encontrem em excesso no solo.

Os correctivos orgânicos, quando aplicados ao solo, produzem efeitos be-
néficos sobre este, ao promoverem o aumento dos seus teores de matéria
orgânica. No entanto, se a sua qualidade não for previamente acautelada,
podem, eventualmente, constituir fonte de contaminação do solo em metais
pesados, micropoluentes orgânicos ou agentes patogénicos.

APLICAÇÃO DE CORRECTIVOS ORGÂNICOS

São considerados correctivos orgânicos os compostos de resíduos agro-
-pecuários (nomeadamente os estrumes curtidos), as lamas de tratamento de
esgotos e outras após tratamento biológico, os compostos de resíduos da ali-
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mentação, os compostos de
resíduos sólidos urbanos, os
compostos de resíduos de
parques e jardins (composto
verde), os compostos de re-
síduos industriais, as lamas
desidratadas e as líquidas,
bem como os chorumes.

Alguns destes materiais
são designados por biossóli-
dos, nomeadamente as lamas de tratamento de esgotos, as lamas celulósicas
e os resíduos de matadouros e de agro-indústrias, como os bagaços de uva e
de azeitona (VARENNES, 2003).

C O R R E C T I V O S  O R G Â N I C O S

Consideram-se correctivos orgânicos do
solo os materiais que, pela sua rique-

za em matéria orgânica, se destinam a ser
aplicados ao solo para melhorar ou conser-
var as suas características físicas, quími-
cas e biológicas.

A par dos seus efeitos benéficos sobre o solo, os biossólidos podem
apresentar características que desaconselhem a sua aplicação, dependendo
da natureza e proveniência dos resíduos que os constituem e do tratamento
a que foram sujeitos.

!

A protecção dos solos relativamente à utilização agrícola de lamas de depu-
ração encontra-se regulamentada através da Directiva 86/278/CEE do Conse-
lho, de 12 de Junho, transposta para o quadro jurídico nacional através do
Decreto-Lei n.º 446/91, de 22 de Novembro, e das Portarias n.os 176/96 e 177/96,
de 3 de Outubro.

Na referida legislação, são estabelecidos os valores-limite para metais pe-
sados (cádmio, chumbo, cobre, crómio, mercúrio, níquel e zinco), no que diz
respeito às suas concentrações nas lamas e nos solos a beneficiar, bem como
as quantidades a aplicar anualmente, na base de uma média de dez anos.

A aplicação de lamas de depuração ao solo implica a sua análise prévia e a
dos solos receptores, a fim de avaliar a possibilidade de tal aplicação.

!

De notar que a referida Directiva se encontra em fase de revisão, preven-
do-se, com base no último documento divulgado pelo grupo de trabalho envol-
vido, uma redução substancial dos valores-limite das concentrações de metais
pesados nas lamas e nos solos receptores, bem como das quantidades a in-
corporar no solo, na base de uma média de dez anos.

 São também propostos valores-limite para alguns poluentes orgânicos, no
caso da utilização agrícola das lamas, nomeadamente dos que se integram
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nas famílias dos PAH, dos PCB, das dioxinas e dos furanos, que não se
encontram previstos na actual legislação. Do mesmo modo, são indicados
valores-limite para determinados agentes patogénicos, como sejam as Sal-
monela e Escherichia coli.

De referir, ainda, que se encontra em fase final de preparação uma norma
técnica portuguesa, sobre qualidade e utilização de composto na agricultura
(GONÇALVES, 2004, comunicação pessoal).

De um modo geral, devem ser evitados os materiais orgânicos que apre-
sentem:

i) elevada carga em metais pesados e contaminantes orgânicos;

ii) presença de microrganismos patogénicos e parasitas (das plantas ou
dos animais);

iii) acidez ou alcalinidade excessivas;

iv) teores elevados de sódio e/ou condutividade eléctrica elevada;

v) elevada razão carbono/azoto;

vi) carência química de oxigénio (CQO) e carência bioquímica de oxigé-
nio (CBO) elevadas;

vii) mau cheiro.

PREVENÇÃO DA SALINIZAÇÃO DO SOLO

Nas nossas condições, o principal factor determinante do risco de salini-
zação dos solos agrícolas é a qualidade da água de rega, designadamente da
sua concentração total de sais.

A concentração total de sais, ou salinidade da água de rega, é expressa
pela sua condutividade eléctrica, que permite classificá-la em quatro classes,
de acordo com o risco de salinização do solo em que é aplicada.

Uma água com baixa salinidade pode ser usada para regar todas as cultu-
ras, sem que ocorram riscos de acumulação de sais no solo. O risco de sali-
nização é crescente à medida que aumenta o valor da condutividade eléctrica
da água, aumentando as restrições ao seu uso, bem como o grau de tolerân-
cia à salinidade das culturas a regar. Acima de valores de condutividade eléc-
trica de 3 dS/m, as restrições ao uso de água de rega são severas (LQARS,
2000) pois, nestas circunstâncias, a sua utilização continuada, ao longo de
vários anos, conduz à salinização do solo.

A instalação, sempre que possível, de pequenas charcas na exploração
agrícola, para recolha da água da chuva durante o Inverno, permitirá lotear
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a água de rega rica em sais, diminuindo, assim, os seus efeitos nefastos
sobre o solo.

A prevenção da salinização do solo ou a sua minimização passará sem-
pre pelo uso de quantidades mais elevadas de água de rega, de modo a
permitir a lavagem do perfil, o que pode conduzir a desperdícios de água
indesejáveis.

De notar, porém, que em situações de elevada precipitação durante, pelo
menos, uma parte do ano, o excesso de sais acumulado no solo durante o
período de rega pode ser removido. Nestas condições, é indispensável garan-
tir uma boa drenagem da parcela.

A utilização de sistemas de mobilização mínima do solo ou de não mobili-
zação pode melhorar as condições de produtividade dos solos salinos, uma
vez que a acumulação de resíduos na camada superficial, ao fazer diminuir a
evaporação, evita a subida dos sais ao longo do perfil nos períodos de menor
disponibilidade de água no solo.

A GESTÃO DOS RESÍDUOS

NA EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA

O peso dos resíduos gerados pelas actividades agro-pecuárias é bastante
baixo no conjunto dos resíduos produzidos em Portugal, representando cerca
de 0,3% dos resíduos industriais (ANIPLA, 2004).

No entanto, tal não significa que não seja necessário dar uma resposta ao
destino a dar às embalagens vazias de produtos fitofarmacêuticos, de adubos
ou de produtos de uso veterinário, ou a produtos descartáveis como seringas
e agulhas usadas na assistência sanitária a animais das explorações pecuá-
rias. Outros materiais, como os plásticos usados na cobertura do solo ou na
cobertura de estufas ou estufins, pneus ou óleos usados, podem também ori-
ginar problemas quando, findo o seu período de utilização, se torna necessário
retirá-los da exploração.

Deste modo, findo o seu uso, tais materiais devem ser concentrados em
locais próprios para o efeito e, sempre que possível, retirados da exploração
por entidades competentes, evitando a sua destruição através da queima.

Uma boa gestão destes materiais passa, igualmente, pela redução dos
desperdícios ao mínimo indispensável e, sempre que possível, pela sua
reutilização na exploração ou reciclagem.

!
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Estão neste caso, por exemplo, os plásticos usados na cobertura do solo ou
na cobertura de estufas ou estufins que, assim, devem ser usados de modo a que
se mantenham em bom estado de conservação, com vista à sua reutilização.

A recolha destes materiais, por entidades credenciadas para o efeito,
ainda está a dar os primeiros passos em Portugal, já existindo, no entanto,
alguns exemplos, ainda em fase de teste, que revelam grande receptivida-
de por parte dos produtores.

• Factores como a biologia, a acidez e alcalinidade e a matéria orgânica do solo são
determinantes da sua disponibilidade em água e nutrientes para as culturas, função
essencial dos solos cultivados.

• O conhecimento destes factores e da forma como influenciam a fertilidade do solo
permitem compreender e identificar as principais causas de degradação da fertilidade
do solo, com origem nas actividades agro-pecuárias. Estão neste caso os fenómenos
de erosão, acidificação, compactação, salinização e contaminação dos solos.

• O uso sustentado dos solos agrícolas, através da utilização de boas práticas, permite
reduzir ou minimizar o impacto das actividades agrícolas sobre a fertilidade do solo.

• A prevenção da erosão do solo é possível através do ordenamento das culturas e do
recurso a rotações culturais adequadas, bem como da racionalização dos processos de
mobilização do solo e da melhor adaptação das técnicas de regadio.

• A prática regular da calagem em solos ácidos impede o processo natural de acidifica-
ção dos solos e melhora as condições de nutrição das culturas instaladas.

• O controlo das épocas e da frequência das mobilizações do solo, bem como a escolha
adequada dos equipamentos a utilizar para o efeito, são factores determinantes na
prevenção da ocorrência da compactação dos solos cultivados. No caso de animais em
pastoreio importa, também, adaptar a carga animal à área de pastagem disponível.

• A aplicação de correctivos alcalinizantes e orgânicos de qualidade melhora o estado
geral de fertilidade do solo e permite imobilizar nutrientes e outros elementos não nutri-
entes, prevenindo toxicidade de plantas e diminuindo o risco de contaminação da ca-
deia alimentar por compostos prejudiciais à saúde humana e animal.

• O controlo da qualidade da água de rega é factor essencial à prevenção da salinização
dos solos agrícolas.

• A gestão adequada dos resíduos na exploração agrícola permite melhorar a qualidade
ambiental das zonas rurais em geral e prevenir eventuais processos de poluição do solo
e da água.

F A C T O R E S  C R Í T I C O S  D E  S U C E S S O
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• Identificar as principais causas de poluição
das águas subterrâneas e superficiais com
origem nas actividades agro-pecuárias.

• Evidenciar o papel do uso de boas práti-
cas agrícolas na minimização do impacto
das actividades agrícolas sobre a qualida-
de da água.

• Evidenciar o papel da boa gestão da água
de rega na minimização do seu desperdício.

O B J E C T I V O S

O sector agrícola é, em

Portugal, o principal utilizador

da água, sendo a rega uma

prática decisiva para melhorar a

rentabilidade das explorações.

Embora a agricultura não seja o

principal agente poluidor, as

práticas culturais utilizadas

devem garantir a protecção da

qualidade da água.
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E N Q U A D R A M E N T O A nível mundial, o sector agrícola consome,
aproximadamente, 70% da quantidade total de água retirada dos sistemas
hídricos, designadamente rios, lagos e aquíferos (MADRP, 2002). Em Portu-
gal Continental, o consumo de água atribuído ao sector agrícola situa-se nos

73%, superando ligeiramente a média mundial.
O regime pluviométrico de Portugal continental caracteriza-se por uma distribuição

muito irregular das chuvas ao longo do ano, concentrando-se no Inverno e sendo escas-
sas, ou mesmo inexistentes, durante a época mais quente.

A rega é, assim, indispensável a partir da Primavera, a fim de assegurar níveis de
produtividade das culturas agrícolas compatíveis com os investimentos realizados.

A qualidade da água está associada ao fim a que se destina, traduzindo-se por um
conjunto de características físicas, químicas, biológicas e radioactivas através das quais é
avaliada a sua adequação a uma dada utilização, designadamente o consumo doméstico,
a rega, o abeberamento do gado e o abastecimento industrial.

Os principais tipos de poluição da água devida a actividades agrícolas são a poluição
com nitratos, a poluição com produtos fitofarmacêuticos e a poluição com efluentes das
instalações pecuárias (SOVERAL-DIAS, 1999).

De facto, na agricultura, são usados diversos produtos que visam, de um modo geral,
a obtenção de boas produtividades das culturas. Estão neste caso os fertilizantes e os
produtos fitofarmacêuticos, cuja utilização envolve, sempre, algum risco para o meio
envolvente, particularmente para a água.

Assim, os fertilizantes aplicados podem transferir para as massas de água, para onde
drenam as parcelas fertilizadas, quantidades apreciáveis de constituintes azotados e fosfa-
tados, dando origem fenómenos de eutrofização com o consequente desenvolvimento de
algas e plantas aquáticas; a aplicação de produtos fitofarmacêuticos pode afectar a qualida-
de água, tendo sido detectados alguns destes produtos em águas subterrâneas, onde as
difíceis condições da sua degradação conduzem a maior persistência dos pesticidas.

Para além destas, as chuvas ácidas, decorrentes das emissões de amoníaco, e as conta-
minações biológicas provenientes das descargas directas das pecuárias constituem, entre
outras, fontes de contaminação das águas, com origem nas actividades agro-pecuárias.

PRINCIPAIS CAUSAS DE POLUIÇÃO
DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS
E SUPERFICIAIS COM ORIGEM
NAS ACTIVIDADES AGRO-PECUÁRIAS

A utilização incontrolada de adubos e produtos fitofarmacêuticos e a má
gestão dos resíduos orgânicos gerados nas explorações agro-pecuárias, com
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especial ênfase para as pecuárias intensivas, ou importados de outros secto-
res de actividade, podem ser fontes de poluição ambiental, nomeadamente de
águas superficiais e subterrâneas. Esta poluição pode ser devida a episódios
pontuais, como sejam as descargas directas nos cursos de água de efluentes
não tratados, ou ser de natureza difusa, com origem, por exemplo, em com-
postos distribuídos e incorporados no solo através dos fertilizantes e dos pro-
dutos fitofarmacêuticos.

Os nitratos constituem uma das grandes preocupações ambientais, na
medida em que são um dos constituintes de muitos adubos químicos e um
dos produtos da mineralização do azoto contido em estrumes e chorumes e
outros resíduos orgânicos, águas residuais ou lamas de depuração e,
também, da matéria orgânica do solo.

!

Dada a sua grande solubilidade, os nitratos são facilmente arrastados pe-
las águas de escorrimento superficial ou de infiltração, podendo causar gra-
ves problemas de poluição de águas subterrâneas ou superficiais, para além
de se perderem para as culturas agrícolas.

Também a acumulação de fósforo nos solos, proveniente da intensifica-
ção da aplicação de resíduos orgânicos de origem animal, constitui, tal como
os nitratos, um risco potencial de contaminação das reservas aquíferas.

O mesmo se verifica com os produtos fitofarmacêuticos, cuja aplicação
representa um risco de contaminação do solo e da água, tanto mais elevado
quanto menos controladas forem as aplicações.

APLICAÇÃO DE FERTILIZANTES

Como foi referido, as fertilizações azotadas constituem a principal fonte
de poluição de águas subterrâneas e superficiais, com origem nas actividades
agro-pecuárias.

Relativamente aos outros macronutrientes principais, apenas o potássio
pode, em solos de textura ligeira e de baixa capacidade de troca catiónica, ser
arrastado ao longo do perfil do solo, ficando, assim, inacessível às raízes.

Quanto ao fósforo, a sua menor eficiência, em termos da nutrição das
culturas, depende, em grande parte, das técnicas utilizadas na sua aplicação.
Pontualmente serão, no entanto, de prever riscos de arrastamento através de
fenómenos de erosão hídrica, em situações de culturas ocupando margens de
cursos de água, contribuindo para a sua eutrofização.
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Os nitratos fazem parte da constituição de muitos adubos químicos,
sendo, igualmente, um dos produtos da mineralização do azoto orgânico.
Dada a sua grande solubilidade, são facilmente arrastados pelas águas
de escorrimento superficial e/ou de infiltração, podendo as perdas do
nutriente atingir, por esta via, «algumas centenas de quilos por hectare
e por ano, dependendo de vários factores como o nível de nitratos
presentes no solo e a intensidade dos processos de escoamento e
lixiviação» (MADRP, 1997).

!

A aplicação de fertilizantes azotados em solos saturados ou inundados
origina, igualmente, perdas de azoto, particularmente se o nutriente se encon-
trar na forma nítrica. Nestas circunstâncias, as perdas de azoto são devidas à
lixiviação ou ao escorrimento das águas superficiais ou, ainda, à desnitrifica-
ção sob a forma de azoto elementar ou óxidos de azoto.

Nos solos declivosos, o risco de perdas de azoto ou de outros nutrientes,
através das águas de escoamento, é também particularmente elevado se,
após a aplicação dos fertilizantes ao solo, ocorrerem precipitações elevadas.

Os riscos de poluição das águas são também especialmente elevados se
forem efectuadas fertilizações nos terrenos adjacentes a cursos de água,
albufeiras ou captações de água potável.

A perda de eficiência do azoto aplicado pode ter, ainda, outras causas,
como sejam a imobilização do nutriente no solo, por acção dos microrganis-
mos e as perdas de azoto sob a forma gasosa para a atmosfera, já referidas
no Capítulo 1.

APLICAÇÃO DE PRODUTOS

FITOFARMACÊUTICOS

O incremento dos estu-
dos de monitorização do es-
tado de contaminação da
água com pesticidas condu-
ziu a uma crescente preo-
cupação com o problema,
face aos resultados que fo-
ram sendo conhecidos. Em
1980 a Comunidade Euro-
peia publicou a Directiva 80/

C O N TA M I N A Ç Ã O  D E  L E N Ç Ó I S
F R E Á T I C O S  C O M  R E S Í D U O S
D E  P E S T I C I D A S

Cerejeira et al. (1999) observaram que,
em águas subterrâneas de diversos

ecossistemas agrícolas de todas as Zonas
Agrárias do Ribatejo e Oeste, à excepção
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/778/CEE sobre a qualidade da água para
consumo humano, implementada no nos-
so país dez anos depois, através do De-
creto-Lei 74/90, de 7 de Março, revisto
em 1998 (Decreto-Lei n.º 236/98). Na
legislação produzida são estabelecidos os
valores máximos admissíveis na água
para consumo humano de 0,1 µg/L para
os pesticidas individualizados e 0,5 µg/L
para a totalidade dos pesticidas presentes na água.

Do estudo da dinâmica que os pesticidas podem sofrer nas várias condi-
ções dos ecossistemas agrícolas, concluiu-se que a contaminação das águas
subterrâneas varia ao longo do ano, nomeadamente com as práticas cultu-
rais, em especial com a rega e os tratamentos fitossanitários realizados,
apontando para a necessidade de uma selecção mais ponderada dos pesti-
cidas a usar, em particular nas zonas vulneráveis.

REDUÇÃO DO IMPACTO
DAS ACTIVIDADES AGRÍCOLAS
SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA
ATRAVÉS DO USO DE BOAS PRÁTICAS

A redução do impacto ambiental das actividades agrícolas sobre a quali-
dade da água é possível através do uso de práticas agrícolas que reduzam os
riscos de poluição de lençóis freáticos e águas superficiais.

A poluição de águas subterrâneas e superficiais com origem nas activida-
des agro-pecuárias resulta, sobretudo, de aplicações não controladas de nu-
trientes às culturas, particularmente de azoto e de fósforo, bem como de
pesticidas. Contaminações com compostos orgânicos e agentes patogénicos
prejudiciais à saúde humana e animal podem, igualmente, ocorrer.

De salientar que a prática da fertilização racional diz respeito à aplica-
ção das quantidades de nutrientes adequadas, na época própria e com a
melhor técnica disponível, de modo a minimizar as suas perdas para o meio
envolvente.

A poluição das águas subterrâneas é particularmente grave, uma vez que a
sua recuperação é difícil, cara e, não raras vezes, impossível de levar a cabo.

da Zona Agrária da Grande Lisboa, existem
resíduos de pesticidas em áreas de milho,
culturas hortícolas, vinha e fruteiras. Entre
estes, verificaram a presença de resíduos
de alacloro, atrazina, metalacloro, metribu-
zina e/ou simazina, tendo observado nalgu-
mas amostras de água a ocorrência de mais
do que uma substância activa, por vezes em
concentrações superiores a 0,1 µg/L.
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APLICAÇÃO DE FERTILIZANTES AZOTADOS

AO SOLO

Dada a especificidade do comportamento do azoto no solo, a fertilização
das culturas com este nutriente impõe que sejam seguidos determinados
princípios gerais, aplicáveis a todas as culturas, de modo a aumentar
a sua eficiência, minimizando, assim, os riscos de perda de nitratos
em profundidade ou à superfície do solo.

!

Assim, como regra, a quantidade de azoto a aplicar deve ser a adequada
a uma produção esperada estabelecida com realismo, tendo em considera-
ção as condições pedoclimálicas e a capacidade produtiva das culturas.
Deve ser fraccionada ao longo do ciclo vegetativo das culturas, de acordo
com as épocas de maior exigência.

Por outro lado, uma fertilização com azoto só deverá ser efectuada
com o tempo seco, pelo que, salvo no caso das culturas hortícolas, não
deverão ser aplicados adubos azotados durante os meses de Dezembro e
Janeiro.

APLICAÇÃO DE ADUBOS

A aplicação dos adubos químicos, com azoto na forma nítrica, amoniacal
ou ureica, deverá ser efectuada, tanto quanto possível, nas épocas de maior
solicitação do nutriente pelas culturas, uma vez que o azoto se encontra em
condições de ser facilmente absorvido pelas plantas.

No caso das culturas de Outono/Inverno, as quantidades de azoto a
aplicar, à sementeira, deverão ser reduzidas e sempre através de adubos
contendo azoto amoniacal ou ureico, dados os reduzidos crescimentos
das culturas no Inverno e as elevadas precipitações, geralmente observa-
das, nessa época. O restante azoto deverá ser aplicado mais tarde, na
Primavera, utilizando azoto nítrico, rapidamente utilizado pelas culturas
instaladas.

Quanto às culturas de Primavera/Verão, o risco de lixiviação do azoto é
menor do que nas culturas anteriores, dadas as menores precipitações que,
geralmente, se verificam nesta época do ano. Assim, nas culturas de ciclo
vegetativo mais curto, como as hortícolas, a adubação azotada poderá ser
efectuada na sua totalidade à instalação das culturas, devendo ser fraccio-
nada nas de ciclo mais longo, a fim de aumentar a eficiência do azoto e
minimizar as suas perdas através da água de rega.
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No caso particular do arroz, não são permitidas aplicações de azoto na
forma nítrica pois, dadas as condições de alagamento da cultura, as perdas do
nutriente por arrastamento pelas águas ou por desnitrificação seriam muito
elevadas. Deverão ser utilizados adubos com azoto na forma amoniacal, fa-
cilmente absorvido pela cultura.

Nas culturas perenes, como os pomares, a vinha e o olival, os adubos
azotados devem ser aplicados ao solo no final do Inverno, antes do início da
rebentação ou da retoma do crescimento, época em que se inicia a actividade
radicular e a absorção dos nutrientes.

APLICAÇÃO DE CORRECTIVOS ORGÂNICOS

Os estrumes, compostos, lamas de depuração e produtos similares devem
ser espalhados uniformemente sobre o terreno, após o que devem ser incor-
porados, com a brevidade possível, através de mobilização adequada.

Sempre que estes produtos sejam adquiridos fora da exploração, devem
os utilizadores solicitar os boletins de análise da sua composição química,
uma vez que as quantidades de nutrientes por eles veiculadas devem ser
contabilizadas no plano de fertilização da exploração agrícola, a fim de
evitar fertilizações excessivas.

!

A utilização de lamas de depuração, como correctivo orgânico do solo,
encontra-se condicionada por lei (Decreto-Lei 446/91, de 22 de Dezembro e
Portaria n.º 176/96, de 3 de Outubro).

No caso de estrumes e compostos, não devem ser aplicados anualmen-
te ao solo quantidades superiores às correspondentes a 170 kg de azoto
total por hectare, a fim de prevenir a poluição das águas com nitratos
(MADRP, 1997).

Relativamente aos compostos de RSU, para além da quantidade de azoto
que podem veicular, é também necessário ter em consideração os seus teo-
res em metais pesados. Nos solos ácidos, a maioria dos metais pesados são
facilmente solúveis, ficando em condições de serem rapidamente absorvidos
pelas plantas ou de serem arrastados pelas águas de escoamento superficial
ou pelas águas de percolação, contaminando águas superficiais ou subter-
râneas (SOVERAL-DIAS, 2004).

Dada a elevada salinidade e alcalinidade dos estrumes de aviário, bem
como os seus teores em cobre e em zinco, as quantidades a aplicar ao solo
não devem ultrapassar as 3 a 4 toneladas por hectare (MADRP, 1997).
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FERTILIZAÇÃO EM TERRENOS ADJACENTES
A CURSOS E A CAPTAÇÕES DE ÁGUA

A aplicação de fertilizantes em terrenos adjacentes a cursos e a captações
de água potável deverá ser efectuada com especiais cuidados, dada a
grande mobilidade dos nitratos no solo e a facilidade com que são
arrastados à superfície do solo ou em profundidade.

!

Relativamente a esta questão, o «Código de Boas Práticas Agrícolas, para
a protecção da água contra a poluição com nitratos de origem agrícola» (MA-
DRP, 1997) recomenda que, sempre que possível, se deve «manter sob cultu-
ra permanente de gramíneas uma faixa de pelo menos 2 a 3 metros de largura
ao longo dos cursos de água. Nesta faixa, mais ou menos sujeita a inunda-
ções, não deve aplicar-se qualquer tipo de fertilizantes minerais ou orgânicos
que veiculem azoto».

Os estrumes e chorumes não devem ser aplicados a menos de 35-50
metros de fontes, poços ou captações de água para consumo humano, nem a
menos de 10 metros das margens de ribeiras, lagoas e valas, principalmente
se se tratar de terrenos com declive acentuado.

No caso da aplicação de lamas de depuração, a legislação em vigor
impõe que a referida faixa de protecção tenha a largura de 10 metros, no
caso de cursos de água não navegáveis e de 30 metros, no caso de cursos
de água navegáveis. Proíbe, ainda, a aplicação das lamas de depuração
em terrenos situados a menos de 100 metros de captações de água para
consumo.

FERTILIZAÇÃO EM TERRENOS DECLIVOSOS

A aplicação de fertilizantes em terrenos declivosos deve efectuar-se
apenas quando não seja provável a ocorrência de precipitações elevadas,
a fim de evitar o seu arrastamento através das águas de escoamento su-
perficial. Pela mesma razão, os fertilizantes não devem ser deixados à
superfície do terreno, devendo ser incorporados no solo através de mobili-
zação adequada.

No caso de não ser possível a incorporação dos fertilizantes no solo, a sua
aplicação deve ser evitada em épocas em que seja provável a ocorrência de
precipitações elevadas.
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FERTILIZAÇÃO EM SOLOS SATURADOS
DE ÁGUA OU INUNDADOS

A aplicação de fertilizantes contendo azoto nítrico não deve realizar-se em
solos saturados de água ou inundados, sendo necessário esperar que o solo
atinja o seu estado normal de humidade antes de proceder à fertilização.

No caso do arroz, cultivado entre nós em solos inundados, o fornecimento
de azoto deve ser efectuado através de fertilizantes que veiculem o nutriente na
forma amoniacal e/ou ureica. A aplicação da ureia deve ser feita com o solo
mais seco, deixando passar alguns dias antes da inundação dos canteiros. Tal
permitirá que o azoto ureico passe a azoto amonical que pode ser retido no solo.

CONTROLO DA

QUANTIDADE DE

NITRATOS NO

SOLO ENTRE DUAS

CULTURAS SUCESSIVAS

As perdas de nitratos no solo depen-
dem de numerosos factores, entre os quais
são de considerar o tipo de culturas prati-
cadas e a sua sequência no espaço e no
tempo, as práticas culturais adoptadas e a
gestão dos resíduos (palhas e restolhos)
que ficam no solo após a colheita.

A I M P O R T Â N C I A D A S  C U LT U R A S
I N T E R C A L A R E S

Entre duas culturas principais, o teor de
nitratos presente no solo varia conso-

ante as condições climáticas do ano, a su-
cessão de culturas na parcela e as práticas
culturais adoptadas. O processo de mine-
ralização do azoto decorre naturalmente no
período de Outono/Inverno, desde que as
condições de humidade e temperatura no
solo sejam favoráveis.

Para minimizar esta situação convém que sejam asseguradas as melhores
condições de utilização do azoto pelas culturas, minimizando as suas perdas
nas águas de escoamento ou de infiltração.

No Outono, a mineralização do azoto continua a verificar-se, pois as
condições de temperatura e humidade no solo são favoráveis, embora,
nesta época, a capacidade de absorção do azoto pelas culturas seja
limitada. Este azoto, sob a forma de nitrato, pode ser lixiviado no Outono
ou no Inverno por acção das chuvas.

!
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Assim, devem seleccionar-se rotações culturais que permitam manter o
solo com vegetação durante a maior parte do ano, particularmente no Outo-
no/Inverno, em que se verificam quedas pluviométricas mais elevadas.

Ainda com o mesmo objectivo, e nas parcelas ocupadas anualmente
apenas com uma cultura de Primavera/Verão, deve ser introduzida uma
cultura intercalar que, semeada no cedo, possa consumir os nitratos exis-
tentes no solo e evitar, assim, o seu arrastamento em profundidade pelas
águas das primeiras chuvas. No final do Inverno, princípio da Primavera,
esta cultura poderá ser enterrada como adubo verde ou deixada à superfí-
cie do solo, constituindo uma camada protectora contra a erosão. Permitirá,
ainda, diminuir a evaporação directa, fazendo baixar as necessidades de
rega da cultura seguinte.

Para o controlo dos nitratos existentes no solo após as colheitas de Ve-
rão é ainda aconselhada a sementeira antecipada das culturas de Outono/
/Inverno, a fim de permitir uma boa instalação da cultura e a utilização da
maior parte do azoto presente no solo, antes da ocorrência das elevadas
precipitações invernais.

A limitação dos trabalhos de mobilização do solo ao estritamente indis-
pensável é desejável, uma vez que estes, ao favorecerem o seu arejamento,
promovem os processos de mineralização da matéria orgânica e a produ-
ção de nitratos.

APLICAÇÃO DE PRODUTOS

FITOFARMACÊUTICOS

A utilização de produtos fitofarmacêuticos apresenta riscos de toxicidade
potencial para o homem, animais e plantas, aos quais se acrescenta o da
contaminação do solo e da água. Este risco será tanto mais elevado quanto
mais as aplicações forem efectuadas de forma não controlada.

Deste modo, é indispensável seguir um conjunto de regras mínimas de segu-
rança que, para além do método de protecção fitossanitário escolhido, deverão
ser cumpridas tendo como objectivo a protecção dos meios aquáticos.

PREPARAÇÃO E ELIMINAÇÃO DE EXCEDENTES
DE CALDAS

As quantidades de calda a preparar devem ser as estritamente neces-
sárias à área a tratar, a fim de evitar excedentes e a necessidade da sua
eliminação.
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A sua preparação deve ter lugar a mais de 10 metros de distância de
poços, furos, nascentes, rios e ribeiros ou valas e condutas de drenagem, a
fim de evitar a contaminação directa das águas.

Após as aplicações, os eventuais excedentes de calda devem ser diluí-
dos e aplicados, até ao seu esgotamento, em terreno com coberto vegetal, a
fim de serem retidos pela vegetação. O mesmo procedimento deve ser
adoptado com os excedentes de lavagem dos equipamentos de distribuição
utilizados.

APLICAÇÃO DAS CALDAS

A fim de evitar o arrastamento, as aplicações das caldas devem ser efec-
tuadas de manhã cedo, em dias sem vento e pouco quentes.

Os equipamentos de aplicação deverão estar bem adaptados às caracte-
rísticas de utilização dos produtos, e as aplicações efectuadas de modo a
reduzir o escoamento das caldas para o solo e a evitar o seu arrastamento
pelo vento.

Nas aplicações a efectuar junto a cursos de água deve deixar-se uma
faixa de protecção, cujas dimensões, para alguns produtos, consta do rótulo.

No caso da cultura do arroz, deve ser respeitado o período de não circula-
ção das águas, no caso de aplicações directas de produtos fitofarmacêuticos
em valas ou canteiros.

De preferência, devem efectuar-se aplicações localizadas e, no caso das
efectuadas por via aérea, deve ter-se em atenção que existem áreas onde
aquelas são limitadas, nomeadamente as designadas por zonas ambiental-
mente sensíveis, que se encontram protegidas por lei. Estão neste caso, por
exemplo, os Parques e as Reservas Naturais.

USO SUSTENTÁVEL DOS PRODUTOS
FITOFARMACÊUTICOS

O uso sustentável dos produtos fitofarmacêuticos é definido pela Comis-
são das Comunidades Europeias como «o uso de pesticidas sem efeitos irre-
versíveis nos sistemas naturais e que não provoque efeitos agudos ou crónicos
no homem, animais e ambiente. O uso sustentável corresponde à máxima
redução dos pesticidas, à restrição do uso ou à substituição dos mais perigo-
sos e à adopção dos princípios da precaução nas decisões da homologação
dos pesticidas» (COMISSÃO EUROPEIA, 2001).

Em 2001, no âmbito do 6.º Programa Ambiental, foi decidida a implemen-
tação de uma Estratégia Temática do Uso Sustentável dos Pesticidas, tendo
como finalidade a redução do seu impacto na saúde humana e no ambiente,
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através da redução dos riscos e do uso destes produtos assegurando, no en-
tanto, a necessária protecção das culturas (AMARO, 2003).

Entre o conjunto de medidas preconizadas com a finalidade de cumprir os
objectivos da referida Estratégia, é enfatizada a defesa do meio aquático e
das áreas ambientais vulneráveis, através, nomeadamente, da definição de
margens de segurança, da redução ou proibição das aplicações nas áreas
ambientais vulneráveis e da proibição de tratamentos aéreos ou uso muito
limitado dos mesmos.

No âmbito da Estratégia Temática do Uso Sustentável dos Pesticidas já
se encontram em curso algumas acções, prevendo-se, a médio prazo, a adop-
ção de novas medidas relativas à protecção dos meios aquáticos.

De acordo com AMARO (2003) existem afinidades entre o uso sus-
tentável dos produtos fitofarmacêuticos e o conceito de protecção inte-
grada proposto pela Organização Internacional de Luta Biológica/Secção
Oeste Paleárctica ao propor, nomeadamente, a inclusão do conceito de
protecção integrada nos códigos de boas práticas agrícolas e o fomento
da investigação sobre protecção integrada como componente da produ-
ção integrada.

ARMAZENAMENTO E MANUSEAMENTO

DOS ADUBOS NA EXPLORAÇÃO

O armazenamento e o
manuseamento dos adubos
na exploração, particular-
mente dos azotados, deve ser
efectuado com os devidos
cuidados a fim de diminuir os
riscos de poluição das águas.

Assim, os adubos sólidos
e, sobretudo, os líquidos, de-
vem ser armazenados em
locais secos e impermeabi-
lizados, situados a mais de 10 metros de distância de linhas de água ou
condutas de drenagem, de poços, furos ou nascentes.

No caso de adubos líquidos, os depósitos em que se encontram guarda-
dos devem ser resistentes à corrosão, devendo ficar armazenados sobre
uma base que seja suficientemente resistente ao peso dos recipientes, quan-
do cheios.

A R M A Z E N A M E N T O  D O S  A D U B O S

É de evitar o armazenamento de adubos
na exploração agrícola, por longos pe-

ríodos de tempo, devendo a aquisição dos
mesmos ser efectuado antes da sua utili-
zação, nas quantidades previstas no plano
de fertilizações das culturas.
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As tubagens e válvulas adaptáveis a tais recipientes devem, também, ser
resistentes à corrosão e permanecer perfeitamente limpas quando não se
encontrarem em uso.

Todas as operações de preparação de caldas e de enchimento de depósi-
tos para distribuição dos adubos líquidos, ou de enchimento de distribuidores
de adubos sólidos, devem ser efectuadas a mais de 10 metros de linhas de
água, de valas ou condutas de drenagem, de poços, furos ou nascentes.

ARMAZENAMENTO DE CHORUMES

E ESTRUMES NA EXPLORAÇÃO

Entre a produção dos resíduos da pe-
cuária e a sua aplicação ao solo, podem
ocorrer importantes perdas de nutrientes,
particularmente de azoto.

Interessa, pois, reduzir ao mínimo estas
perdas, a fim de manter o valor fertilizante
destes produtos e reduzir os riscos de po-
luição ambiental, particularmente da água.
Tal implica, nomeadamente, um armazena-
mento adequado, o que, aliás, constitui ele-
mento indispensável ao necessário licenciamento de explorações pecuárias.

As instalações pecuárias devem permitir uma limpeza fácil e com baixo
consumo de água de lavagem, a fim de diminuir o grau de diluição dos dejec-
tos e a correspondente capacidade das fossas de armazenamento, bem como
o desperdício de água.

As fossas e os tanques de recolha e armazenamento dos chorumes devem ter
paredes e pavimentos impermeabilizados, para impedir a sua infiltração no solo.

ARMAZENAMENTO
D E  C H O R U M E S  E  E S T R U M E S

Interessa reduzir ao mínimo as perdas de
azoto durante o armazenamento destes

produtos, a fim de manter o seu valor fertili-
zante e reduzir os riscos de poluição da água.

A capacidade das estruturas de armazenamento dos efluentes de pecuária
deve ter em conta a sua produção total diária e, no mínimo, ser suficiente
para armazenar o que é produzido durante o período de tempo em que não
é recomendável a sua aplicação ao solo (três a quatro meses, no caso dos
estrumes e cinco a seis meses, no dos chorumes).

!

Por questões de segurança e gestão, a capacidade de cada tanque ou
fossa de armazenamento não deve exceder os 5000 m3, sendo de preferir os
2000 e os 3000 m3 (MADRP, 1997).
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Os estrumes e outros correctivos orgânicos sólidos devem ser armazenados
em recintos próprios, protegidos da água da chuva, com pavimento
impermeável, em pilhas cuja altura não deve ultrapassar dois metros, para
facilitar o seu manuseamento.

!

Os correctivos orgânicos sólidos podem, ocasionalmente, ser empilhados
no solo, desde que não haja risco de poluição por escoamento superficial.
Quando sejam de prever fortes precipitações, as pilhas devem ser cobertas
com manga de plástico e colocados objectos pesados na periferia para evitar
o seu levantamento pelo vento. Devem evitar-se locais de fácil drenagem, de
declive acentuado ou passíveis de inundação.

As pilhas de estrumes devem distanciar-se, pelo menos, de 10 metros dos
cursos de água ou condutas de drenagem e de 50 metros de fontes, furos ou
poços cujas águas sejam para consumo humano ou abeberamento do gado.

ARMAZENAMENTO E MANUSEAMENTO

DE PRODUTOS FITOFARMACÊUTICOS

NA EXPLORAÇÃO

O armazenamento dos produtos fitofarmacêuticos na exploração e o seu
manuseamento requerem cuidados especiais, devendo ser escrupulosamente
seguidas as orientações inscritas nos rótulos das embalagens.

Estão neste caso, nomeadamente, as orientações quanto ao tipo de mate-
rial de protecção individual a usar durante o seu manuseamento, para além
das outras precauções indicadas.

Após as aplicações, os eventuais excedentes de calda devem ser diluídos
e aplicados, até ao seu esgotamento, em terreno com coberto vegetal, a fim
de serem retidos por parte das plantas, evitando, assim, a poluição do solo e
das águas. O mesmo tratamento deverá ser dado aos excedentes de lavagem
dos equipamentos utilizados. Com o mesmo objectivo, deve evitar-se o der-
ramamento no solo do líquido dos depósitos.

Quanto ao armazenamento destes produtos na exploração, devem ser
garantidas condições para que, em caso de escorrência de derrames das
embalagens, não haja o perigo de contaminação do solo e da água. Neste
sentido, as embalagens de produtos fitofarmacêuticos devem ser armazena-
das em local fechado, seco e impermeabilizado, situado a mais de 10 metros
de poços, furos, nascentes, rios e ribeiros, valas ou condutas de drenagem.
Devem ser armazenados separados dos outros materiais.
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As embalagens vazias devem ser lavadas com água, perfuradas e não
reutilizadas para outros fins. Devem ser concentradas em local da explora-
ção, próprio para o efeito, e enviadas posteriormente a entidades especializa-
das na sua recolha e tratamento.

ZONAS VULNERÁVEIS
À POLUIÇÃO COM NITRATOS

Em Portugal continental, encontram-se identificadas seis zonas vulnerá-
veis à poluição com nitratos de origem agrícola.

Para três destas zonas vulneráveis, foi aprovado e publicado, através de
Portaria, o respectivo programa de acção, com vista à redução da poluição
causada ou induzida por nitratos de origem agrícola.

O disposto em cada uma das portarias é de cumprimento obrigatório na
zona vulnerável respectiva e incide, designadamente, sobre:

i) a época de aplicação dos fertilizantes azotados;

ii) a aplicação de fertilizantes azotados consoante as características do solo;

iii) a aplicação de fertilizantes em terrenos adjacentes a cursos de água e
a captações de água potável;

iv) a obrigatoriedade de registo das fertilizações efectuadas;

v) as quantidades máximas de azoto a aplicar, consoante a cultura ou
grupo de culturas afins;

vi) a definição da quantidade máxima de azoto proveniente de fertilizantes
orgânicos a aplicar;

vii) as características das nitreiras;

viii) a gestão dos efluentes das pecuárias e da rega;

ix) o controlo dos nitratos no solo.

De acordo com as características de cada uma das zonas vulneráveis,
designadamente no que diz respeito aos sistemas culturais praticados e
condições climáticas e edáficas prevalecentes, foram estabelecidas regras
de cumprimento obrigatório para a aplicação de fertilizantes e conservação
do solo. Algumas destas regras são específicas para cada uma das zonas,
assumindo outras carácter comum a todas elas.

!
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Os programas de acção baseiam-se no estabelecido no «Código das Boas
Práticas Agrícolas para a Protecção da Água contra a Poluição com Nitratos
de Origem Agrícola» (MADRP, 1997), cujo cumprimento é obrigatório nes-
tas zonas e aconselhado no resto do país.

 As regras de cumprimento obrigatório em todas as zonas vulneráveis
incluem um conjunto de boas práticas agrícolas que se considera permitirem
a salvaguarda da poluição das águas superficiais e subterrâneas com nitratos
de origem agrícola.

GESTÃO DA REGA E PREVENÇÃO
DA POLUIÇÃO DAS ÁGUAS
SUPERFICIAIS E SUBTERRÂNEAS
CAUSADA POR NITRATOS

Nas culturas regadas os riscos de poluição da água com nitratos são
especialmente elevados, devido à conjugação de uma série de factores
favoráveis à perda de azoto nítrico no sistema.

!

De um modo geral, as fertilizações destas culturas com azoto são mais
elevadas do que nas culturas de sequeiro, sendo, não raras vezes, excessivas.
Por outro lado, a rega cria condições de humidade no solo que, conjugadas com
a ocorrência de temperaturas ambientais favoráveis, estimulam a actividade
dos microrganismos responsáveis pela mineralização da matéria orgânica, dan-
do origem a quantidades mais ou menos elevadas de nitratos no solo. Acresce,
ainda, que uma gestão incor-
recta da água de rega pode
conduzir ao arrastamento dos
nitratos em profundidade.

A gravidade do risco de
poluição das águas com nitra-
tos depende das característi-
cas do solo, designadamente
da sua capacidade de reten-
ção para a água, da profun-
didade do lençol freático, da

G E S T Ã O  D A  Á G U A  D E  R E G A

A boa gestão da água rega deverá ter
como objectivos não só minimizar as

perdas de azoto por escorrimento superfi-
cial ou por infiltração mas, simultaneamen-
te, proporcionar uma eficiente absorção do
nutriente pelas culturas instaladas.
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espessura efectiva do solo e da rocha que lhe está subjacente, bem como da
quantidade de fertilizantes azotados aplicados.

Assim, os riscos de poluição são mais graves em solos de textura ligeira,
com baixo poder de retenção para a água, em solos delgados assentes em
rocha fissurada, em solos sujeitos a fertilizações excessivas com azoto e em
situações de ocorrência de lençóis freáticos superficiais, até 2 metros de
profundidade (MADRP, 1997).

A conjugação da rega e da aplicação de fertilizantes azotados é determi-
nante na prevenção da poluição das águas com nitratos. Assim, de acordo
com o indicado no «Código de Boas Práticas Agrícolas para a protecção da
água contra a poluição com nitratos de origem agrícola», é indispensável que

i) no cálculo do volume de água a aplicar (dotação de rega), se tenha em
consideração a capacidade de retenção do solo para a água, o seu
grau de humidade na altura da rega e a espessura de solo que se pre-
tende humedecer;

ii) a aplicação da água por todo o terreno a beneficiar seja uniforme;

iii) a rega seja oportuna, devendo ser iniciada antes que as plantas come-
cem a sofrer de carência hídrica;

iv) a fertilização seja aplicada de acordo com uma produção esperada
realisticamente estimada;

v) se promova a expansão das raízes em profundidade, afim de explorarem
maior volume de terra e fazerem melhor uso da água e dos nutrientes;

vi) se tenha em consideração a adequação do método de rega às caracte-
rísticas do solo e à topografia do terreno, às exigências da cultura e às
condições climáticas da região.

A escolha do método de rega mais adequado passa pela análise ponderada
das características do solo a beneficiar, da qualidade e quantidade de água
disponível, das condições climáticas da região e das exigências das culturas.

!

Em solos de elevada permeabilidade, designadamente nos solos de textu-
ra ligeira, são de evitar os diversos métodos de rega por gravidade, devido às
potenciais perdas de água e de nitratos, sempre elevadas neste tipo de solos.
Aconselha-se o recurso à rega por aspersão ou rega localizada, nomeada-
mente a rega gota a gota, desde que devidamente controlada de modo a
evitar que o humedecimento do solo ultrapasse a zona povoada pelas raízes
(MADRP, 1997).
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De acordo com a mesma fonte, nos solos de textura média, poderá ser
utilizado qualquer método de rega, desde que a sua distribuição no terreno seja
uniforme e se apliquem oportunamente as dotações de rega convenientes.

Já no caso de solos com textura fina, caracterizados pela sua baixa per-
meabilidade, reduzidas taxas de infiltração e elevada capacidade de retenção
para a água (LQARS, 2000), não é de aconselhar a rega por aspersão com
recurso a rampas rotativas, dado que, frequentemente, as taxas de infiltração
da água no solo são bastante inferiores às taxas de aplicação, conduzindo a
perdas de água por escoamento superficial.

A boa gestão da rega conduzirá, também, à redução do desperdício de
água, aspecto particularmente importante nas nossas condições climáticas,
dado tratar-se de um recurso natural escasso que importa preservar.

!

• A poluição das águas subterrâneas e superficiais, com origem nas actividades agro-pe-
cuárias, resulta da aplicação incontrolada de adubos e produtos fitofarmacêuticos e da má
gestão dos resíduos orgânicos gerados nas explorações pecuárias intensivas ou importa-
dos de outros sectores de actividade. Contaminações com compostos orgânicos e agen-
tes patogénicos prejudiciais à saúde humana e animal podem, igualmente, ocorrer.

• Dada a sua grande solubilidade, os nitratos constituem a principal preocupação, na
medida em que estão presentes em muitos adubos, para além de serem um dos produ-
tos da mineralização do azoto contido em estrumes e chorumes e outros resíduos orgâ-
nicos, águas residuais ou lamas de depuração e, também, da matéria orgânica do solo.

• Relativamente à poluição das águas com produtos fitofarmacêuticos, o incremento da
monitorização do estado de contaminação da água com estes produtos tem permitido
verificar que a situação é, também, preocupante nalgumas regiões do país de agricultu-
ra mais intensiva.

• A redução do impacto ambiental das actividades agrícolas sobre a qualidade da água é
possível através do uso de práticas agrícolas que reduzam os riscos de poluição dos
lençóis freáticos e águas superficiais.

• A aplicação ao solo de fertilizantes contendo azoto deve ser efectuada tendo em conta a
forma em que se encontra o nutriente no fertilizante, as características do terreno e as
épocas de maior solicitação por parte da cultura, de modo a maximizar a sua eficiência.
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• A aplicação de produtos fitofarmacêuticos impõe, para além da escolha do método de
protecção fitossanitário, o cumprimento de determinadas regras de segurança tendo
como objectivo a protecção dos meios aquáticos.

• As deficientes condições de armazenamento e de manuseamento de adubos, correc-
tivos orgânicos e produtos fitofarmacêuticos, podem contribuir para a poluição dos
meios aquáticos, sendo apresentadas algumas orientações no sentido de evitar tais
ocorrências.

• A gestão da rega está intimamente relacionada com a prevenção da poluição das águas
superficiais e subterrâneas causada por nitratos, uma vez que nas culturas regadas os
riscos de poluição da água são especialmente elevados, devido à conjugação de uma
série de factores favoráveis à perda de azoto nítrico no sistema. Dela depende, tam-
bém, a redução do desperdício de água, aspecto particularmente importante nas nossas
condições climáticas.
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A
Adubo • Fertilizante cuja função principal é for-

necer um ou mais nutrientes à planta.

Afolhamento • Divisão do terreno de cultivo
em folhas, nas quais se segue uma de-
terminada rotação de culturas.

Agregados do solo • Conjuntos naturais de
partículas terrosas ligadas entre si, sen-
do esta ligação mais forte do que a liga-
ção entre agregados.

Água de escorrimento superficial • Água da
chuva ou da rega que, não se infiltrando
no solo, escorre à superfície.

Água de lixiviação • Água que se infiltra no solo,
deslocando-se para as camadas mais pro-
fundas em direcção às zonas de satura-
ção, arrastando quantidades maiores ou
menores de substâncias minerais ou or-
gânicas presentes na solução do solo.

Água subterrânea • Toda a água que se situa
abaixo da superfície do solo na zona de
saturação e em contacto directo com o
solo ou subsolo.

Ambiente • Tudo o que rodeia um organismo,
incluindo outros seres vivos vegetais ou
animais, o solo, a água, a atmosfera e as
condições climáticas.

Aquífero • Camada de rocha permeável ou
solo que retém ou transmite quantidades
avultadas de água. Um aquífero é uma
unidade geológica que contém água e que
a pode ceder em quantidades economi-
camente aproveitáveis.

Bases de troca • Designação dos catiões
Ca++, Mg++, K+ e Na+ que se encontram reti-
dos por forças electrostáticas na superfí-
cie das partículas coloidais do solo (argila
e húmus) capazes de trocar com quanti-

dades equivalentes de outros catiões pre-
sentes na fase líquida (solução) ou na fase
sólida do solo em contacto com aquelas
partículas. As bases de troca são catiões
de troca dominantes nos solos de reac-
ção alcalina e neutra.

Biodiversidade • O conceito de biodiversidade,
tal como definido na Convenção para a Di-
versidade Biológica, reconhece-se a três
níveis: Diversidade genética, como sendo
a variedade dos constituintes genéticos
encontrados em cada um dos represen-
tantes de uma espécie; Diversidade de
espécies, como sendo a variedade de or-
ganismos vivos que se encontram num
determinado lugar; Diversidade de ecos-
sistemas, como sendo a variedade de es-
pécies, funções e processos ecológicos,
tanto em espécie como em número, que
surgem em diversos contextos físicos.

 Biossólido • Lama de depuração tratada, re-
sultante do tratamento de águas residu-
ais urbanas, que satisfaz os padrões de
qualidade fixados pelo Decreto-Lei n.º 446/
/91, podendo ser utilizadas na fertilização
do solo.

Calagem do solo • Prática cultural que se tra-
duz na incorporação no solo de um cor-
rectivo alcalinizante com o objectivo de
corrigir o seu excesso de acidez, elevando
o valor do seu pH para valores mais favo-
ráveis às culturas.

Calcário calcítico • Correctivo alcalinizante
constituído essencialmente por carbona-
to de cálcio e por carbonato de magnésio,
sendo a proporção deste inferior a 10%.

 Calcário magnesiano • Correctivo alcalinizan-
te constituído essencialmente por carbo-
nato de cálcio e por carbonato de
magnésio, sendo a proporção deste igual
ou superior a 10%.
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Capacidade de retenção da água (do solo) •
Medida da proporção de humidade que o
solo pode reter quando, depois de satura-
do, se deixa a drenagem operar livremente.

Capacidade de troca catiónica • Capacidade
que o solo tem para atrair e reter catiões.
Exprime-se, geralmente, em miliequiva-
lentes por 100 gramas de solo ou em cen-
tésimos de mole de carga eléctrica positiva
por quilograma de solo.

Carência bioquímica de oxigénio (CBOt) •
Quantidade de oxigénio consumido, em
condições definidas (t dias a 20º C com
ou sem inibição da nitrificação) pela oxi-
dação biológica (decomposição) de subs-
tâncias orgânicas presentes na água. É
um dos testes utilizados para avaliar a
quantidade de matéria orgânica presente
em águas residuais. Habitualmente adop-
ta-se o tempo de 5 dias (CBO5).

Chorume • Mistura de dejectos sólidos e lí-
quidos dos animais, com maior ou menor
grau de diluição, contendo, por vezes, res-
tos de alimentos. As escorrências das ni-
treiras são, também, designadas por
chorume.

Chuva ácida • Precipitação com valor de pH
inferior a 5.

Compostagem • Processo bioxidativo contro-
lado, envolvendo um substrato orgânico no
estado sólido que, tendo evoluído através
de uma fase em que ocorre grande liberta-
ção calor, dióxido de carbono e água, bem
como a formação de fitotoxinas, conduz à
produção de matéria orgânica estabilizada.

Composto • Produto estabilizado resultante
da decomposição controlada da matéria
orgânica.

Correctivo agrícola • Matéria fertilizante cuja
função principal é a de melhorar as carac-
terísticas físicas, químicas e ou biológi-
cas do solo.

Correctivo alcalinizante • Correctivo mineral
utilizado com o objectivo de elevar o valor
do pH do solo.

Correctivo orgânico • Correctivo de origem
vegetal, ou vegetal e animal, utilizado com

o objectivo de aumentar o nível de matéria
orgânica do solo.

Cultura intercalar • Cultura instalada entre
duas culturas sucessivas com a finalida-
de de evitar que o solo permaneça sem
coberto vegetal no período de Outono / In-
verno.

Desnitrificação • Decomposição dos nitratos
e nitritos por acções de bactérias anaeró-
bias com libertação de azoto molecular (N2)
para a atmosfera.

Digestão anaeróbia • Decomposição de com-
postos orgânicos por acção de microrga-
nismos, em condições de anaerobiose,
isto é, na ausência de oxigénio no meio,
com libertação de metano e de dióxido de
carbono.

Efeito de estufa • O clima é fortemente influ-
enciado por mudanças nas concentrações
atmosféricas de diversos gases que re-
têm parte da radiação infravermelha pro-
veniente da superfície da Terra, produzindo
o chamado «efeito de estufa». Existe efeito
de estufa natural, sem o qual a temperatu-
ra média da superfície da Terra seria ne-
gativa e o planeta inabitável.

Erosão do solo • Remoção de partículas da
camada superficial do solo, pela acção da
água que não se infiltra e que escorre so-
bre o terreno (erosão hídrica) ou pela ac-
ção do vento (erosão eólica).

Estrume • Mistura de dejectos sólidos e líqui-
dos dos animais com resíduos de origem
vegetal (palhas e matos, por exemplo) com
maior ou menor grau de decomposição.

Estrutura do solo • Característica física do
solo expressa pelo tamanho, forma e ar-
ranjo das partículas e dos respectivos va-
zios, considerando-se não só as partículas
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individuais de areia, limo e argila, mas
também os agregados estruturais.

Eutrofização da água • Enriquecimento da
água em nutrientes, particularmente atra-
vés de compostos de azoto e ou de fós-
foro, que aceleram o crescimento de
algas e de formas mais desenvolvidas
de vida vegetal, ocasionando perturba-
ções do equilíbrio dos organismos pre-
sentes na água e degradando a sua
qualidade.

Fertilidade do solo • Maior ou menor aptidão do
solo para fornecer às plantas as condições
físicas, químicas e biológicas adequadas
ao seu crescimento e desenvolvimento
(sentido lato) ou aptidão do solo para forne-
cer às plantas os nutrientes minerais nas
quantidades e proporções adequadas (sen-
tido restrito).

Fertilização do solo • Incorporação no solo de
um ou mais fertilizantes com o objectivo
de melhorar a sua fertilidade.

Fertilização racional do solo • Fertilização que
tem em conta as características do solo e
as necessidades das culturas e, por isso,
em que são utilizados os fertilizantes mais
adequados, nas quantidades, épocas e téc-
nicas de aplicação mais apropriadas, corri-
gindo carências e evitando excessos, por
forma a proporcionar boas produções em
quantidade e qualidade, com preservação
ou melhoria da qualidade do ambiente.

Fertilizante • Qualquer substância utilizada
com o objectivo de manter ou melhorar a
nutrição das plantas. Consideram-se duas
grandes classes de fertilizantes: os adu-
bos e os correctivos agrícolas.

Húmus • Fracção da matéria orgânica do solo
biologicamente estável, resultante da de-
composição aeróbia de materiais orgânicos.

Lamas de depuração • Lamas provenientes
de estações de tratamento de águas resi-
duais urbanas e de outras estações de tra-
tamento de águas residuais de composição
similar às águas residuais domésticas e
urbanas; lamas de fossas sépticas e de
outras instalações similares para o trata-
mento de águas residuais; lamas proveni-
entes de estações de tratamento de águas
residuais de actividades agro-pecuárias.

Lixiviação • Processo pelo qual os materiais
dissolvidos na solução do solo são arras-
tados em profundidade pela acção da
água da chuva ou da rega que se infiltra
no solo sob a acção da gravidade em di-
recção às zonas de saturação.

Macronutrientes • Refere-se aos nutrientes
que são absorvidos pelas plantas em
maiores quantidades; não são fitotóxicos.
Incluem os macronutrientes principais –
azoto, fósforo e potássio – e os macronu-
trientes secundários – cálcio, magnésio e
enxofre.

Metal pesado • Metal cuja massa volúmica é
superior a 5g/cm3. No contexto deste ma-
nual, esta designação aplica-se a metais
e metaloides que podem ser perigosos
para a saúde humana quando ingeridos,
mesmo em quantidades diminutas.

Micronutrientes • Refere-se aos nutrientes
que se encontram presentes nas plantas
em quantidades reduzidas; podem, com
frequência, ser fitotóxicos. Incluem o ferro,
o manganês, o zinco, o cobre, o boro, o
molibdénio e o cloro.

Mineralização da matéria orgânica • Proces-
so pelo qual as substâncias orgânicas são
decompostas pela acção de numerosos
microrganismos que transformam os seus
elementos constituintes (carbono, oxigé-
nio, hidrogénio, azoto, fósforo, enxofre, etc.),
em formas inorgânicas em condições de
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poderem voltar a ser utilizados pelas plan-
tas num novo ciclo de crescimento.

Mobilização do solo • Manipulação mecânica
do solo para o preparar para a sementeira
ou plantação, ou para eliminar infestantes
quando a cultura já está instalada.

Necessidade de cal • Quantidade de correctivo
alcalinizante necessário para elevar o pH
de um solo do seu valor actual para o valor
considerado mais favorável à cultura que
se pretende semear ou plantar no terreno.
Exprime-se habitualmente em toneladas de
carbonato de cálcio (CaCO3) por hectare.

Nitratos • Forma química (NO3
-) sob a qual o

azoto é preferencialmente absorvido pe-
las plantas. Dada a sua grande mobilida-
de no solo, é facilmente arrastado pelas
águas das chuvas ou da rega em exces-
so, podendo contaminar as águas super-
ficiais e subterrâneas.

Nitrificação • Conversão biológica do azoto
amoniacal em nitrato no solo, por acção
de nitrobactérias. Constitui uma fase do
processo de mineralização do azoto orgâ-
nico que se segue à amonificação, fase
em que o azoto orgânico é convertido bio-
logicamente em azoto amoniacal.

Nutriente mineral das plantas • Elemento
químico essencial ao crescimento e de-
senvolvimento das plantas. São conside-
rados nutrientes minerais os seguintes
elementos: azoto, fósforo, potássio, cálcio,
magnésio e enxofre (macronutrientes); fer-
ro, manganês, zinco, cobre, boro, molib-
dénio e cloro (micronutrientes).

Permeabilidade do solo • Maior ou menor fa-
cilidade com que a água se infiltra e se
move no solo sob a acção da gravidade.

pH do solo • Medida do grau de acidez ou de
alcalinidade do solo. Os solos ácidos pos-
suem um pH (H2O) igual ou inferior a 6,5;
os solos neutros têm um pH (H2O) com-
preendido entre 6,6 e 7,5; nos solos alca-
linos o valor de pH (H2O) é superior a 7,5.
O pH afecta diversos fenómenos físicos,
químicos e biológicos, designadamente
a solubilidade de diversos elementos,
nomeadamente dos metais pesados, in-
fluenciando a sua dinâmica no solo e a
sua absorção pelas plantas.

Poluente • Substância ou efeito que afecta o
ambiente, influenciando desfavoravel-
mente o crescimento das espécies vege-
tais e ou animais, podendo, mesmo,
causar toxicidade, ou interferir negativa-
mente na saúde, conforto, bem-estar e la-
zer das populações.

Poluição • Alteração adversa do ambiente cau-
sada por um ou mais poluentes.

Reacção do solo • Característica do solo que
se mede pelo valor do seu pH.

Resíduo • Qualquer substância ou objecto de
que o seu detentor se desfaz ou tem inten-
ção ou obrigação de se desfazer.

Resíduos sólidos urbanos • Resíduos sóli-
dos domésticos ou outros resíduos sóli-
dos semelhantes, em razão da sua
natureza ou composição, nomeadamente
os provenientes do sector de serviços ou
de estabelecimentos comerciais ou indus-
triais e de unidades prestadoras de servi-
ços de saúde, desde que, em qualquer
dos casos, a produção não exceda 1100
litros por produtor.

Rotação cultural • Sucessão de culturas numa
mesma parcela, por um determinado pe-
ríodo de tempo, segundo uma ordem pré-
-estabelecida. O conceito de rotação cultural
está intimamente relacionado com o de
afolhamento.
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Sementeira directa • Sistema de mobilização
do solo em que não existe passagem de
alfaias antes da sementeira. É o próprio
semeador que mobiliza uma estreita faixa
do terreno, apenas a necessária para o
enterramento da semente, ficando a en-
trelinha não perturbada.

Simbiose • Associação entre dois organismos
de espécies diferentes da qual ambos
obtêm benefício. Uma simbiose com gran-
de interesse ambiental e agrícola é a que
se estabelece entre plantas leguminosas
e algumas bactérias do solo do género
Rhizobium, através da qual o azoto atmos-
férico é fixado e utilizado na nutrição da
planta.

Sistema de mobilização mínima • Sistema
que, utilizando alfaias de mobilização do
solo, limita ao mínimo necessário a sua
utilização, quer em relação ao número de
passagens, quer em relação à profundi-

S

dade de trabalho , quer ainda à superfície
do terreno afectada.

Sumidouro de GEE • Reservatório que, du-
rante um intervalo de tempo alargado, tem
capacidade para reter quantidades cres-
centes de GEE.

Volatilização do azoto amoniacal • Liberta-
ção, para a atmosfera, de azoto sob a for-
ma de amoníaco (NH3), gás em que se
converte o azoto amoniacal em meio alca-
lino.

Zona vulnerável (à poluição com nitratos de
origem agrícola) • Área geográfica que
drena para águas poluídas com nitratos
ou em vias de o serem.
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A N E X O S

ANEXO A

Legislação

Apresenta-se a legislação considerada relevante no quadro das relações agricultu-
ra/ambiente. A lista é, necessariamente, incompleta, tendo-se procurado privilegiar os
diplomas legais que se afiguraram mais importantes face ao tema do presente manual.

Foi considerada a legislação comunitária e a nacional referindo-se, de forma sumá-
ria, o âmbito da sua aplicação.

Legislação Comunitária
Directiva 75/442/CEE do Conselho, de 15 de Julho de 1975, relativa aos resíduos.
Directiva 86/278/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1986, relativa à protecção do

ambiente e, em especial, dos solos na utilização agrícola de lamas de depuração.
Directiva 91/156/CEE, de 18 de Março de 1991 e Directiva 91/689/CEE do Conse-

lho, de 12 de Dezembro de 1991, que harmonizam a legislação dos vários países relati-
vamente aos resíduos.

Directiva 91/271/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1991, relativa ao tratamento
de águas residuais urbanas.

Regulamento CEE n.º 2092/91 do Conselho, de 24 de Junho, relativo às normas de
produção e controlo da agricultura biológica em produções vegetais.

Directiva 91/676/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1991, relativa à protec-
ção das águas contra a poluição causada por nitratos de origem agrícola.

Directiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de Maio de 1992, relativa à preservação
dos habitats naturais e da fauna e da flora selvagens.

Regulamento CEE n.º 2381/94 da Comissão, de 30 de Setembro, sobre fertilizantes
autorizados em agricultura biológica em produções vegetais.

Decisão 94/904/CEE de 22 de Dezembro, Catálogo Europeu de Resíduos.
Directiva 96/61/CE do Conselho, de 24 de Setembro de 1996, relativa à prevenção

e controlo integrados da poluição.
Regulamento CEE n.º 1488/97 da Comissão, de 29 de Julho, sobre produtos fitofar-

macêuticos para protecção das plantas, fertilizantes e produtos vegetais transforma-
dos, em agricultura biológica.

Directiva 1999/30/CE do Conselho, de 22 de Abril de 1999, relativa a valores-limite
para o dióxido de enxofre, dióxido de azoto e óxido de azoto, partículas em suspensão e
chumbo no ar ambiente.
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Directiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de
2000, que estabelece um quadro de acção comunitária no domínio da política da água.

Directiva 2001/81/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de Outubro de
2001, relativa ao estabelecimento de valores-limite nacionais de emissão de determina-
dos poluentes atmosféricos.

Decisão n.º 1600/2002/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Julho de
2002, que estabelece o sexto programa comunitário de acção em matéria de Ambiente.

Directivas n.os 2002/42/CE, 2002/66/CE, 2002/71/CE, 2002/76/CE e 2002/79/CE da
Comissão, respectivamente de 17 de Maio, de 16 de Julho, de 19 de Agosto, de 6 de
Setembro e de 2 de Outubro, relativas à fixação de limites máximos de resíduos de
substâncias activas de produtos fitofarmacêuticos permitidos em determinados produ-
tos agrícolas de origem vegetal.

Legislação Nacional
Norma Portuguesa NP 1048-2, D. R. n.º 241, III Série, de 18-10-1990, que impõe os

requisitos necessários para que um produto possa ser comercializado como correctivo
agrícola alcalinizante.

Decreto-Lei n.º 446/91, D. R. n.º 269, I Série-A, de 22 de Dezembro de 1991, que
transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva 86/278/CEE, do Conselho, de 12 de
Junho, relativa à utilização agrícola de certas lamas provenientes de estações de trata-
mento de águas residuais.

Decreto-lei n.º 180/95, D. R. n.º 171, I Série-A, de 26 de Julho, que regula os méto-
dos de protecção das culturas, em especial a luta química aconselhada e a protecção e
produção integradas das culturas.

Portaria n.º 176/96, D. R. n.º 230, II Série, de 3 de Outubro de 1996, que fixa os
valores-limite permitidos para a concentração de metais pesados nos solos receptores
de lamas e nas lamas para utilização na agricultura como fertilizantes, bem como as
quantidades máximas que poderão ser introduzidas anualmente nos solos agrícolas.

Portaria n.º 177/96, D. R. n.º 230, II Série, de 3 de Outubro de 1996, que fixa as
regras sobre a análise das lamas e dos solos onde serão aplicadas as lamas.

Portaria n.º 65/97, D. R. n.º 23, I Série-B, de 28 de Janeiro de 1997, que estabelece
as normas técnicas que regulam a aplicação prática dos métodos de protecção e pro-
dução integradas das culturas.

Decreto-Lei n.º 235/97, D. R. n.º 203, I Série-A, de 3 de Setembro de 1997, que
transpõe para a ordem jurídica interna as disposições contidas na Directiva n.º 91/676/
/CEE do Conselho, de 12 de Dezembro de 1991, relativa à protecção das águas contra
a poluição causada por nitratos de origem agrícola e clarifica as atribuições e responsa-
bilidades das várias entidades com intervenção neste domínio.

Portaria 818/97, D. R. n.º 205, I Série-B, de 5 de Setembro 1997, que aprova a lista
de resíduos, designada por Catálogo Europeu de Resíduos.

Portaria n.º 1037/97, D. R. n.º 227, I Série-B, de 1 de Outubro de 1997, que define
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como zonas vulneráveis à poluição com nitratos de origem agrícola, as zonas do Aquí-
fero livre entre Esposende e Vila do Conde (zona vulnerável n.º 1), do Aquífero quater-
nário de Aveiro (zona vulnerável n.º 2) e do Aquífero miocénico e jurássico da Campina
de Faro (zona vulnerável n.º 3).

Decreto-Lei n.º 239/97, D. R. n.º 208, I Série-A, de 9 de Dezembro de 1997, que
estabelece as regras a que fica sujeita a gestão dos resíduos, nomeadamente a sua
recolha, transporte, armazenagem, tratamento, valorização e eliminação, por forma a
não constituir perigo ou causar prejuízo para a saúde humana ou para o ambiente.

Decreto-Lei n.º 236/98, D. R. n.º 176, I Série-A, de 1 de Agosto de 1998, que
estabelece normas, critérios e objectivos de qualidade, com a finalidade de proteger o
meio aquático e melhorar a qualidade das águas em função dos seus principais usos.

Despacho Conjunto n.º 626/2000, do MADRP e do MAOT, D. R. n.º 131, II Série,
de 6 de Junho de 2000, relativo à utilização agrícola das águas ruças.

Portaria n.º 704/2001, D. R. n.º 159, I Série-B, de 11 de Julho de 2001, que aprova o
Programa de acção para a Zona Vulnerável n.º 3.

Portaria n.º 705/2001, D. R. n.º 159, I Série-B, de 11 de Julho de 2001, que aprova o
Programa de acção para a Zona Vulnerável n.º 2

Portaria n.º 706/2001, D. R. n.º 159, I Série-B, de 11 de Julho de 2001, que aprova o
Programa de acção para a Zona Vulnerável n.º 1.

Portaria n.º 258/2003, D. R. n.º 66, I Série-B, de 19 de Março de 2003, que revoga
a Portaria n.º 1037/97, de 1 de Outubro, definindo como vulneráveis à poluição com
nitratos de origem agrícola, a zona vulnerável de Esposende e Vila do Conde, a zona
vulnerável de Aveiro, a zona vulnerável de Faro e a zona vulnerável de Mira. Define,
ainda, oito zonas vulneráveis na Região Autónoma dos Açores, designadamente as
zonas vulneráveis das lagoas da serra Devassa, São Brás, do Congro, das Furnas, Sete
Cidades, Capitão, Caiado e Funda.

Decreto-Lei n.º 68/2003, D. R. n.º 83 I Série-A, de 8 de Abril de 2003, que transpõe
para a ordem jurídica interna as Directivas n.os 2002/42/CE, 2002/66/CE, 2002/71/CE,
2002/76/CE e 2002/79/CE da Comissão, relativas à fixação de limites máximos de
resíduos de substâncias activas de produtos fitofarmacêuticos permitidos em determi-
nados produtos agrícolas de origem vegetal.

Portaria n.º 1100/2004, D. R. n.º 208 I Série-B, de 3 de Setembro de 2004, que
revoga a Portaria n.º 258/2003, de 19 de Março, definindo como vulneráveis à poluição
com nitratos de origem agrícola, a zona vulnerável de Esposende – Vila do Conde, a
zona vulnerável de Aveiro, a zona vulnerável de Faro, a zona vulnerável de Mira, a zona
vulnerável do Tejo e a zona vulnerável de Beja. Mantém as oito zonas vulneráveis
anteriormente definidas na Região na Região Autónoma dos Açores

Legislação Nacional relativa ao Plano de Desenvolvimento Rural – Ruris
Despacho n.º 24 465/2000, D. R. n.º 276, II Série, de 29 de Novembro de 2000,

relativa à definição das freguesias com alta susceptibilidade à desertificação.
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Decreto-Lei n.º 8/2001, D. R. n.º 18, I Série-A, de 22 de Janeiro de 2001, relativo ao
estabelecimento das regras gerais de aplicação do Plano de Desenvolvimento Rural,
abreviadamente designado por RURIS.

Portaria n.º 46-A/2001, D. R. n.º 21, I Série-B Suplemento, de 9 de Fevereiro de
2001, que aprova o Regulamento de Aplicação da Intervenção Indemnizações Com-
pensatórias do RURIS.

Portaria n.º 94-A/2001, D. R. n.º 34, II Série, de 25 de Janeiro de 2001, que aprova o
Regulamento de Aplicação da Intervenção Florestação de Terras Agrícolas do RURIS.

Despacho n.º 6205/2001, D. R. n.º 74, II Série, de 26 de Março de 2001, que estabe-
lece as áreas geográficas que não podem ser objecto de ajuda ao investimento no
âmbito da intervenção «Florestação das Terras Agrícolas» do RURIS.

Despacho n.º 8147/2001, D. R. n.º 92, II Série, de 19 de Abril de 2001, que estabe-
lece as condições de apoio público no âmbito da intervenção «Florestação de Terras
Agrícolas» do RURIS.

Portaria n.º 475/2001, D. R. n.º 108, I Série-B, de 10 de Maio de 2001, que aprova o
Regulamento de Aplicação da Intervenção Medidas Agro-Ambientais.

Portaria n.º 520/2001, D. R. n.º 120, I Série-B, de 24 de Maio de 2001, relativa à
alteração ao regulamento de aplicação da intervenção «Florestação de Terras Agríco-
las» do RURIS.

Decreto-Lei n.º 202/2001, D. R. n.º 161, I Série-A, de 13 de Julho de 2001, que
altera o Decreto-Lei n.º 8/2001, de 22 de Janeiro, que estabelece as regras de aplica-
ção do RURIS.

Portaria n.º 757-A/2001, D. R. n.º 167, I Série-B Suplemento, de 20 de Julho de
2001, que altera o Regulamento de Aplicação da Intervenção Medidas Agro-Ambien-
tais aprovado pela Portaria n.º 475/2001, de 10 de Maio.

Despacho n.º 15984/2001, D. R. n.º 178, II Série, de 2 de Agosto de 2001, relativo à
medida «Montados de Azinho e Carvalho Negral do Grupo III da Intervenção Medidas
Agro-Ambientais do RURIS: áreas geográficas de montados incluídas nos sítios da
Rede Natura 2000».

Portaria n.º 956/2001, D. R. n.º 185, I Série-B, de 10 de Agosto de 2001, relativa à
alteração ao Regulamento de Aplicação da Intervenção Indemnizações Compensató-
rias do RURIS.

Portaria n.º 1159/2001, D. R. n.º 230, I Série-B, de 3 de Outubro de 2001, que
estabelece as condições em que os beneficiários do Programa Medidas Agro-Ambien-
tais, aprovado ao abrigo do Regulamento (CEE) n.º 2078/92, de 30 de Junho, podem
aceder ao regime de apoio à reconversão e reestruturação das vinhas.

Portaria n.º 1263/2001, D. R. n.º 254, I Série-B, de 2 de Novembro de 2001, que
regulamenta as condições em que os beneficiários das medidas «Protecção Integra-
da», «Agricultura Biológica» e «Vinhas em Socalcos na Região Demarcada do Dou-
ro», do programa de Medidas Agro-Ambientais podem aceder ao regime de apoio à
reestruturação das vinhas.
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Portaria n.º 1449/2001, D. R. n.º 295, I Série-B, de 22 de Dezembro de 2001, que altera
o Regulamento de aplicação da Intervenção Medidas Agro-Ambientais, do RURIS.

Portaria n.º 134/2002, D. R. n.º 34, I Série-B, de 9 de Fevereiro de 2002, que altera o
Regulamento de aplicação da Intervenção Indemnizações Compensatórias, do RURIS.

Portaria n.º 534/2002, D. R. n.º 120, I Série-B, de 24 de Maio de 2002, que altera o
Regulamento de aplicação da Intervenção Medidas Agro-Ambientais, aprovada pela
Portaria n.º 475/2001, de 10 de Maio.

Portaria n.º 1402/2002, D. R. n.º 250, I Série-B, de 29 de Outubro de 2002, que
altera o Regulamento de aplicação da Intervenção Florestação de Terras Agrícolas,
aprovado pela Portaria n.º 94-A/2001, de 9 de Fevereiro.

Portaria n.º 193/2003, D. R. n.º 45, I Série-B, de 22 de Fevereiro de 2003, que altera
o Regulamento de aplicação da Intervenção Indemnizações Compensatórias, aprova-
do pela Portaria n.º 46-A/2001, de 25 de Janeiro.

Portaria n.º 192/2003, D. R. n.º 45, I Série-B, de 22 de Fevereiro de 2003, que altera
o Regulamento de aplicação da Intervenção Medidas Agro-Ambientais do RURIS,
aprovada pela Portaria n.º 475/2001, de 10 de Maio.

Portaria n.º 893/2003, D. R. n.º 196, I Série-B, de 26 de Agosto de 2003, que altera
o Regulamento de aplicação da Intervenção Medidas Agro-Ambientais do RURIS,
aprovada pela Portaria n.º 475/2001, de 10 de Maio.

Portaria n.º 1212/2003, D. R. n.º 240, I Série-B, de 16 de Outubro de 2003, que aprova
o Regulamento de Aplicação da Intervenção Medidas Agro-Ambientais do RURIS.

Portaria n.º 283/2004, D. R. n.º 65, I Série-A, de 17 de Março de 2004, que aprova o
Regulamento de Aplicação da Intervenção Florestação de Terras Agrícolas, do RURIS.

Decreto-Lei n.º 64/2004, D. R. n.º 69, I Série-A, de 22 de Março de 2004, que estabe-
lece as regras gerais de aplicação do Plano de Desenvolvimento Rural (RURIS).

Portaria n.º 360/2004, D. R. n.º 83, I Série-B, de 7 de Abril de 2004, que altera a
Portaria n.º 1212/2003, de 16 de Outubro, que aprova o Regulamento de Aplicação da
Intervenção Medidas Agro-Ambientais, do RURIS.

Portaria n.º 680/2004, D. R. n.º 143, I Série-A, de 19 de Junho de 2004, que aprova o
Regulamento de Aplicação da Intervenção Florestação de Terras Agrícolas, do RURIS.
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